
GOVERNO DC) MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET.. 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO 1)1. LEI N°  'J  - E/2013 

    

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seu repre;entantes, decretou: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Município de Conselheiro Lafaiete 

autorizado a adquirir o imóvel locais .'.ado na Rua Dr. Zebral, n° 286, bairro Mário 

Zebral/Museu. de titularidade do Sr. Édcm Monteiro de Castro. CPF n° 091.126.006-44, 

destinado para instalações da unidade escolar deno'inada "Centro de Estudo Infantil Maria 

da Glória Dias Ribeiro"'. 

Art. 2° - O imóvel tem a seguinte descrição: constituído de um lote de terreno, 

identificado como lote de número oitenta (30), medindo a área de trezentos metros quadrados 

(300m2), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de dez metros (lOm), com a 

referida Rua "Dr. Zebral"; pelos fundos, por igual metragem, com o lote número setenta e sete 

(77); pelo lado direito, numa extensão de trinta metros 30m), com o lote número setenta e 

nove (79); e, pelo lado esquerdo, por igual metrag.rn, com o ote nún.iero oitenta e um (81), 

com área construída de 198,20 m2  devidamente aprovad pela Sec:etaria de Obras sob o 

196/90, conforme registro imobiliário n' R-2-2058, Livro n° 2, '!s. 2058 do Cartório do 1° 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarc de Conselheiro La,et.e. 

Parágrafo único - O imóvel foi devidamente avaliado pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis, nomeada pela Portaria 236/2013 em R$43 1.635,74 (quatrocentos e 

trinta e um mil e seiscentos e trinta cinc. reis e setenta e quatro centavos). 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta iei s(:rlc. suportadas pela dotação 

orçamentária específica da Lei Orçamentáiia Anual: 02.25.01.1'!.361.0034.1014.4.490.61.00 

- Fonte de recurso 1.01.00,  autorizada a iuplementação se necessário. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigu 	e eira, 10 - .entr - C. eIheiro Lafaiete / MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

Gabinete do Prefeito 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor ;ia data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Conselheiro Lafaiete, 10 dc junho de 2013. 

( 

I\ar «Almeida  Cerqueira Neto 
JPrefeito Municipal 
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)/\J)). 
Luiz Antônio Teixeira Andrade 

Procurador Geral 

£OrovaOje,   Discussão e Votaçàc: 

orn 	1 - 	VOIOS a favor, - 	CO°1 	e 

- 	senções 

CAMARA MUNICIPAL DE CONS, LARAETE 

Em­46 ck 2 

P'sijerire 	 Sec'e' 

A ..)vUJoem 

5 	votos a favor, 

abstenções 

CA.vARA MUNICIPAL DE CflNS. LAAET 
EU 	de . 

Avenida Prefeito Mário Rodrigue:' Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete / MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFATETE 
Gabinete do Prefeito 

c~ 

ConseiLiro Lafa;ete. 10 dei unho de 2013. 

Exmo. Sr. 
BENITO NICOLAU LAPORTE 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - N'lO. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA A O PROJETO DE ..El N' -E/2013. 

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto de Lei 
que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente projeto de lei visa autorização para que o Poder Executivo Municipal possa 
adquirir um imóvel localizado na Rua Dr. Zebral, n° 286. htino Mário Zebral/Museu, para futuras 
instalações do Centro de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro', unidade escolar municipal 
mais comumente conhecida como Creche Dona Glorinha. 

Atualmente a creche funciona cm uni prédio onde no mais tende demanda, não possuindo, 
portanto, instalações adequadas e necessária para receber as crianças, inclusive com relação à 
acessibilidade do local, o que ficou constatado através do audo da ,sita técnica expedido pela 
Secretaria Municipal de Obras. 

As ações educacionais e didático-pedagógica, que devem ser praticadas para o 
desenvolvimento intelectual e de aprendizagem das crianças numa unidade escolar, não teriam o 
resultado pretendido, tendo que em vista que o imóvel onde hoje c.á instalada a creche, demandaria 
de reformas e a estrutura do prédio não suportaria tal modificação, colocando em risco todo prédio. 

Portanto. Nobres Edis, comamos com colaboração de V Exas. para que possamos. com  a 
aprovação do presente projeto de lei, dar maior conforto, comodidade, acessibilidade, sem contar com 
o maior número de vagas que poderão ser disponibilizadas para atende às comunidades locais. 

E ainda considerando que a LOM em seu artigo 19 no que concerne sobre a aquisição de 
imóveis por parte da Administração Pública, dispõe que "a aquisição de bens imóveis, por compra 
oupermuta, dependerá de prévia  avaliação e autoriação  !eislafj'a",  submetemos à apreciação 
desta Casa Legislativa. 

Contando com o apoio e iprovação destes in:•Ignes representantes do povo, nesta 
oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real 'prcço. 

Conselheire Lc,fatete, .qs 10 dias do mês de junho de 2013. 

( 

ivar de A'..i'eida Cerqueira Nefr 
'1re.ito 4unicip:tl 

(T\ 

\ 

Luiz Anto'uo eixeira Andrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodriguer Pereira, 10-- Centro -- Conselheiro Lafaiete MG. 



C6orenador 
Rodrigo Borba Vieira 

SETOR: Secretaria Municipal de Educação 
DO COORDENADOR: Prof. Darci Tavares 
CONTATO: (31) 3769-8121 
EMAIL: educacaolafaiete()vahoo.com.br  

    

PARA: SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÃO 
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GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHEIRO LAFA Ë 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Conselheiro Lafaiete 30 de abril de 2013. 

RIMS - REQUISIÇÃO INTERNA DE MERCADORIAS E SERVIÇOS N° 116 /2013 

JUSTIFICATIVA: Solicitamos emitir NAF para aquisição peio Município do imóvel situado na 
Rua Dr. Zebral n° 286 - Bairro: Mário Zebral / Museu, de propriedade de Edem Monteiro de 
Castro, para funcionamento da Creche Maria da Glória Dias Ribeiro", uma vez que o prédio 
onde funciona a referida Creche não possui a adequação necessária para receber as crianças 
conforme visita técnica realizada pela Secretaria Municipal de Obras, em anexo. Salientamos que 
estas adequações são de vital importância para o bom andamento das ações educacionais 
realizadas naquela unidade escolar, pois trarão maior comodidade e segurança para as crianças, 
além de atendermos, também. às exigências do Ministério Público com a acessibilidade. Valor do 
imóvel: 431.635.04. Relatório de Avaliação de Imóvel em anexo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ficha 213 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS ANEXO 1 
ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO DETALHADA MATERIAL/SERVIÇO 

01 01 Un. Imóvel residencial com área total de 300 metros quadrados para 
funcionamento da Creche "Maria da Glória Dias Ribeiro". 

LOCAL DE ENTREGA: Serned, Praça Barão de Queluz, n° 11 Centro, CoiseIhero Lafaiete/MG CEP 36.400-000 
Contato 3769-2574 (Prof. Luciano) ou 3769-8121 (Rodrigo) 

Darci Tavares 

Assinatura do GesTRE0 
e EduCaÇàO 

Darei Tavares 	ConseherO Lafaiete - MG 

Rodrigo Borba Vieira 
Gerente Admrnislratjyo . SEM[. 

Conselheiro Lata iete - MC 

Assinatura: 

CA 
Recebido em  '  /  " '  /2013. 



RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVAL1;\ÇÃ(.,  DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 236/13 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Ivar de AI neí 41 

Cerqueira Neto, aos vinte q' atro dias do mês de abril de dois mil e treze, a Comissão de 
Avaliação de Imóveis reuniu se sob a Presidência do Si. Jackson Weser de Souza, para 
fazer Avaliação de imóveis situados nesta cidade, conforme fatos expostos abaixo: 

Considerando a solicitação 10 MD Se.,,-etário de Educação, Prof,  Darci Tavares, para 
avaliação de imóvel situado 	nr LÁ. Zebral. n° 286. Bairro Mário Zebral / Museu, de 
propriedade de Edein Monteiro de Castro, conforme Oficio Serned n°285-13; 

Considerando que se trata de avaliação para aquisição de imóvel residencial, com área 
total de 198,20 m2, construída e aprovada pela Secretaria Municipal de Obras sob o n° 
196/90 e o lote de terreno identificado como Ti' 80. cam área total de 300,00 m2  do 
Bairro Mário Zebral / Museu; 

Considerando que o imóvel será adquirido para instalação e funcionamento do Centro 
de Estudo lnfantl "Maria da Glória Dias Ribeiro" (creche), objetivando atender 
crianças da comunidade; 

Considerando que trata-se de residência em bom estado de conservação com 01 (um) 
pavimento, composto de garagem para 02 (dois) veículcs, com portão eletrônico, 
varanda. 02 (duas) salas; 02 (dois) quartos. 01 (umz) suíte com closei, copa, cozinha, 
circulação. 01 (um) banheiro social. 01 (uma) sala de estudo, dependência de 
empregada com banheiro, área de servo e um anexo com cômodo de despejo; 

Considerando os valores da tabela do SINAPI Indicadores 113GE - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e índices da Construção Ckil - para custos de projetos de 
construção (R$/m2) por adrão de acabamento por unidade de federação para Minas 
Gerais em março de 201; 

Considerando a edificaç 	de pa.dr 	alto, CR i-4Q..122, padrões imobiliários 
praticados na região e em .hsc.rv:ca aos valores de 1112  de terreno adotados para 

terrenos no Bairro Museu/ Mái: Zebrai: 

Após vistoriarmos o imóvel acima descrito, chegamos à CO1ICi1sO que os valores serão 
os seguintes: Edificação e todos os seus componentes, inclusive fechamento do lote 
de terreno através de muro de alvenaria: R$1.009.29 1112  X 198,20 ni2  (edificação) 

± R5585,24 / m2  x 224,00 m2  (fechamento do lote atravs de muro, considerando altura 
de 2.80 metros) m2  = R5331.1 35,04 (trezentos e trinta e um mil, cento e trinta e 
cinco reais, quatro centavos); Lote de terreno de n° 80: R$335,00 / m2  x 300,00 m2  

= R5100.500,00 (cem mil e quinhentos reais), finalizando um total geral de 
RS431.635,04 (quatrocentos e trinta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais,  
Quatro centavos). 

E. assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim 

Conselheiro Lafalete, 24 de abril de 201. 

Jac1 'son Weser de Souza -- Presdente 

Mauní&íddsé da Silva 	 Wilson Pereira Costa 



RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIÇÃ() DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 23613 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Ivar de Alnëid&.. 
Cerq.ueira Neto, aos vinte qua-o dias do rnê de abril de dois mil e treze, a Comissão de 
Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Pr.;dêiicia do Sr. Jackson Weser de Souza, para 
Fazer Avaliação de imóveis situadcs r 	cidade, conforme fatoR expostos abaixo: 

Considerando a solicitação do MD Secretário de Educação. i'rof° Darci Tavares, para 
avaliação de imóvel situado a Rua Dr. Zebrai. n`286. Bairro Mário Zebral / Museu, de 
propriedade de Edem Monteiro de Castro, conforme Cicio Semed n°285-13; 

Considerando que se trata de avaliação para aquisição de imóvel residencial, com área 
total de 198,20 m2, construída e aprovada pela Secretaria Municipal de Obras sob o n° 
196/90 e o lote de terreno identificado como n° 80. cem área total de 300.00 m2  do 
Bairro Mário Zebral / Museu; 

Considerando que o imóvel será adquirido para instalação e funcionamento do Centro 
de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro" (creche). objetivando atender 
crianças da comunidade; 

Considerando que trata-se de residência em bom estado de conservação com 01 (um) 
pavimento, composto de garagem para 02 (dois) veículos, com portão eletrônico, 
varanda. 02 (duas) salas; 02 (dois) qt.artos. 01 (uma) suíte com closei, copa, cozinha, 
circulação. 01 (um) banheiro social. 01 (urna) sala de estudo, dependência de 
empregada com banheiro, área de ser' iço e um anexo com cômodo de despejo; 

Considerando os valores :1a tabela do SINAPI Indicadores IBGE - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Ci 1 - pata custos de projetos de 
construção (RS/m2) por padrão de acat'amento por unidade de federação para Minas 
Gerais em março de 2013: 

Considerando a edificação de padrão alto, CR.1-4Q..122, padrões imobiliários 
praticados na região e em observância aos valores de m2  de terreno adotados para 
terrenos no Bairro Museu / Mário Zebral; 

Após vistoriarmos o imóvel acima descrito, chegamos à conclusão que os valores serão 
OS seguintes: Edificação e todos os seus componentes, inclusive fechamento do lote 
de terreno através de muro de alvenaria: RS1.009.29 ! m2  x 198,20 m2  (edificação) 

± R$585,24 / m2  x 224,00 rn2  (fechamento do lote através de muro, considerando altura 
de 2.80 metros) m2  = R$331.135,04 (trezentos e trinta e um mil, cento e trinta e 
cinco reais, quatro centavos); Lote de terreno de n 80: R$335,00 / m2  x 300,00 m2  
= RS100.500,00 (cem mil e quinhentos reais'), finalizando um total geral de 
RS431.635,04 (quatrocentos e trinta e ummil, ¼eiscentos e trinta e cinco reais  
quatro centavos. 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim 

Conselheiro Lafaicte, 24 de abril de 2013. 

Jack'n Weser 	Souza Presidente 

Wilson Pereira Costa Mauríci JÁs da Silva 



RELATÓRIO DA COMSSÃO l)E AVALIkÇÃ() I)E IMÓVEIS NOMEDA 
ATRAVÉS DA PORTARIA .36/1 

Atendendo a solicitação 	P.no Sr, Prefeito v1uaicipi Dr. Ivar de Ai-iida 
Cerqueira Neto, aos vinte quatro dias do mês de abril de dois mii e treze, a Comissão d 
Avaliação de Imóveis reuniu-Se sob a Presidência do Sr J3ckson Weser de Souza, para 
fazer Avaliação de imóveis situados nesta cidade, conroriiie 'atos expostos abaixo: 

Considerando a solicitação do MD Secretário de Educação, Prof Darci Tavares, para 
avaliação de imóvel situado a Rua Dr. Zebral, n° 286. Rairro Mário Zebral / Museu, de 
propriedade de Edem Monteiro de Castro. conforme Oficio Semed n°285-13; 

Considerando que se trata de avaliação para auisiço de imóvel residencial, com área 
total de 198,20 1112,  construída e aprovada pela Secretaria Municipal de Obras sob o n° 
196/90 e o lote de terreno identificado como n° 8(). com área total de 300,00 rn2  do 
Bairro Mário Zebral /Museu: 

Considerando que o imóvel será adquirido para instalação e funcionamento do Centro 
de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro" (creche), objetivando atender 
crianças da comunidade; 

Considerando que trata-se de residência em bom estado de conservação com 01 (um) 
pavimento, composto de garagem pra 02 (dois) veículos, com portão eletrônico. 
varanda, 02 (duas) sala 02 (dois) quartos, 01 (unia) suíte com closet. copa, cozinha, 
circulação, 01 (um) banheiro social, 01 (urna) sala de estudo, dependência de 
empregada com banheiro, área de serviç' e um anexo com cômodo de despejo; 

Considerando os valores da bela do .INAPl Indicadores !BGE - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e índices •.ia Construção Civil - pa 	custos de projetos de 
construção (RS/m2) por padrão de acabamento por unidade de federação para Minas 
Gerais em março de 2013; 

Considerando a edificação dc padrão alto, CR.l-40..122, padrões imobiliários 
praticados na região  e em observância aos valores de rn2  de terreno adotados para 
terrenos no Bairro Museu / Mário Zebral; 

Após vistoriarmos o imóvel acima descrito, chgamos à conclusão que os valores serão 
os seguintes: Edificação e todos os seus componentes, inclusive fechamento do lote 
de terreno através de muro de alvenaria: R.51.009,29 / m2  x 198.20 m2  (edificação) 
-- R5585,24 /m2  x 224,00 1112  (fechamento do lote através de muro, considerando altura 
de 2.80 metros) rn2  = R5331.135,04 (trezentos e trinta e um mil, cento e trinta e 
cinco reais, quatro centavos); Lote de terreno de n° 80: R$335,00 / 1112  x 300.00 m2  
= RS100.500,00 (cem mil e quinhentos reais), finalf>ando um total geral de 
R5431.635,04 (quatrocentos e trinta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais, 
quatro centavos). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, pa;a um só fim 

Conselheiro Lafaiete. 24 de abril de 201 

t•• 

Jackson Weser d Souza - Presc!eiit', 

 

4W 
Q Jssé da Silva Mauri Wilson Pereira Costa 



LAUDODE VISTORIA TÉCNICA 

O presente laudo tem como objetivo relatar as condições em que se encontra o 

imóvel sito à Rua Doutor Zebral n2 286 no Bairro Museu. a pedido da Coordenadora de 

Creches da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete Srta. Cassia Vieira. 

O imóvel é composto de 04 (quatro) quartos (sendo uma suíte, ou seja com 

banheiro e closet), 01 (hum) banheiro social, 01 (uma) sala de jantar, 01 (uma) copa, 

01 (uma) cozinha, 01 (uma) área de serviço, 01 (hum) quarto de empregada com 

banheiro privativo (tipo suíte), 01 (um) cômodo externo coberto com telhas de fibro-

cimento, 01 (uma) garagem, 01 (uma) varanda, 01 (uma) área de ventilação coberta de 

telhas translúcidas, 01 (uma) entrada de serviço pela lateral através de uma corredor e 

uma pequena área aberta nos fundos da construção. 

O imóvel é cercado na parte frontal com grades a 2,20m de altura através de 02 

(dois) portões deslizantes movidos eletronicamente com controle remoto e 01 (uma) 

portão de entrada com interfone. Suas laterais e fundos são cercados de muros em 

alvenaria rebocado e pintado. Sua cobertura é feita com telhas cerâmicas em duas 

h g u as. 

CONCLUSÃO 

O imóvel se apresenta em ótimo estado de conservação, com suas portas e 

janelas funcionando perfeitamente. A pintura também em bom estado de conservação 

sem apresentação de trincas, fissuras ou mofos, como também sem pontos de 

infiltrações no seu teto, paredes e muros de vedação. 

Conselheiro Lafaiete, 16 de abril de 2013 

ANT i.OJFRANCISGS RTADO '9kJ'ElROZ 

ENG 2  CIVIL CREA 21.333/D 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

GOVERNO DO MUNTCÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

N°: 084/2011 
	

Cl 

DATA: 11/04/2011 

DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente PARA: Secretaria de Educação 

A/C Luciano Rodrigues dos Anjos 

  

ASSUNTO: Visita técnica - Creche Municipal "Maria da Glória Dias Ribeiro" 

Prezado Senhor, 

Em visita à Creche Municipal "Maria da Glória L;ias.Ribeiro-  - Dona Glorinha, 
foi constatada que as solicitações pedidas no ofício SEMED 116-11, não atenderiam as 
necessidades de segurança para as crianças que ali freqüentam, e que a estrutura do 
imóvel não permite as alterações. 

Concluímos que se tornam inadequadas as dependências do local para o bom 
funcionamento de uma creche. 

Sem mais para o momento, 	 Vanilda C. Tavares 
EP4GENHEtRA CIVIL 

CRE&IDF 11504 D 

Atenciosamente, 

Luiz 
S ecretári 

anos Godoy Pereira 
de Obras e Meio Ambiente 

L.wz Carlos Godciv Pereira 
Sec de Obras e Meio Ambiente 
Prefeitura Mun Cons. Lafa:te 



ra Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

oFÍcio N° O 
Em 29 deab 
Assunto: SO 

/2010- GAB201 
de 2010 
CITAÇÃO INFORMAÇÃO 

Cump 
Creche Doia 
local : 

Ilustríssima Senhora, 

do o dever de fiscalizador, estive no dia 28/04/2010, as 15 horas, na 
Iormha onde deparamos com a seguinte situação de infraestrutura do 

a de escada perigosa para o trânsito das crianças; 
áia apropriada para recreação, observamos a existência de urna área 

ncontra-se inadequada para uso (inclusive cm casa de cachorro) e área 
cQssitando.de cuidados cspecíficos 

Janela êh telas ou grades de proteção; 
- Portãc em' adeira. por onde transitam crianças, seicondições de uso; 

Vi fidgi 

informar quai 
cnaiças, solicitamos o atendimènto adeqado e a segurtnç das 

s providências serão tornadas e em qual pra7o, 

para :­o momento, 

Aten.ciosamente, 

PEDRO! iico DE ALMEIDA 
Vereador 

,- Celeglino 
José Boave' r 
5eCr8tTO Ul• 

Óolow Q51051 

lima. Sra. 
LUCIMAR 
Encarrgada d 
CONSEL 

BARBOSA 
Creche Dona Giorinha 

O LAFATIETE - MG 

Rua Assis Andrade, 540 antro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.'00-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

    



• COmCJl.OL.A...A..c.. 

passou assinar 

• Ele nascido em 

no dia r \9. 	 

novecentos ..D—

Profissão 

' 	de 

c-   i0L-0-  CL a(7 

de mil 

a mçu carg, consta que rios termos da lei foi C E L E B R A D O, obedecendo 
ii 

 c 	 
no dia   .•  AAJL 

casamento de 

ao regime de comunhão 

de bens 
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Ela nascidaem  tv$  
no dia 	. 

novecentos 	 ..   	Q.- 	- 

Profissão 

Filha de 

Foram observadas as formalidades legais. 
CASAMENTO CELEBPAOO EM 	 

OBSERVAÇÕES : 	 Nfl' 	-,.. 1 no 	 

O Referido é verdde, e dou fé. 

Conselheiro Lafaicte, 	 o_Q.  

A Oficial, 

CQ 	À........ 

/ o / 

o 

epiib1ica Federativa do Brasil 

Estado de Minas Gerais 
Cidade de Conselheiro Lafaiete 

Maria Henriques Gonçalves Nogueira 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

LIVRO O 
ROLHAS 

ERMO 

CERTIFICO que, do livro, termo e folhas citados, de a53entos de casamentos do cartório 



FL1S7I3RICC DO CONSUMO DEMINUTOS: 	03/13: 	 02/13: 01/13: PLA1-0 LOCAL: 

12/12: 	 11/12: 10/12: 01 CONTA TOTAL 

TEL.ORIGEM 	 TELCHAMADO HORÁRIO 	DURACAO 	TARIFA PAG./LINHA DATA 	 DESCRICAO 

BASE DE CALCULO 1CIIS 	11,10 
AL IOUCTA 	 25% 
VALOR 	 2,77 

1SS 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

RESUMO DA FATURA 
SERVIÇOS 01 FIXO 

SERVICTJS MENSAIS E EVENTUAIS E LIS, FIXO-FIXO 
LIGACOES PARA CELULAR 

SERVICOS OUTRAS PF°ESTADORAS 

SERVICOS DE TERCEIROS 

OUTROS VALORES 

Paciando até o vencimento, você evita: 
- Cobrança de nua de 2% juros de 1% ao mês. 
- Suspensão da prestação de semços (parcial 30 dias e to1a 60 dias). 
• Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção as 
Crédito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da !inha com perda do número. 

VALOR  A PAGAR  

VENCIMENTO 11/04/2 

R 	11 

11 111 II 1' II 11 III 1111 111M11 11 11 1 

iILEM.AR NORTE LESTE 5/A 
CNPJ 33.0001 113/0003-30 	ENSO. ESTAE.JAI.: 002. 149964.0047 
A/ ArONSO PENA,4001 - B&.O IIORIZQNLTL - .V3 CEP: 30130-008 
MATRI CNPJ: 33.000. 118/0001-79 

DATA DE EMISSAO 
01/0412013 

CNPJ / CPF 
00009112600644 

1NSCRICAO ESTADUAL 

3 IPO DE TERMINAL 
RtSIDENC0AL 

COO. DEB. AUTOYAT!CO 
871712535569 DA 

000100 DDD 
31 

1 

RESERVADO AO FISCO 

7ldC-.64a6.f561.84a9.3140.0933.db68,bdba 

• EDEN MONTEIRO DE CASTRO 

RUA MIGUEL GARCIA, 135 

PROX AO COLEGIO NAZARE 

STO ANTONIO 

3)3400-COO 	CONSELHEIRO LAFAiETE-/G VENCIMENTO 

11/04/. 

A Di informa que, a partir de março de 2013, terá novas valores promoc:onais 
para oOi Fixo. Mais informações ww.v.oi.com.br  

TELEMAFI NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 
Ali AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MIS CEP: 30130-008 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001.70 

ATENÇÃO: DÉBITO AUTOMÁTICO 
ESTA NOTA FISCAL SERÁ DEBITADA EM SUA CONTA CORRENTE NO VENCFME[ITO 

1100024010-6 1i062510376-7 34020061303-2 40200613O3- 

1 11 

FATURA N,: 17003120751373 

VENCI6IENTO: 11/01/2013 

VALOR A PAGAR RI DEBITO AIJTOMATI 

EDEM MONTEIRO DE CASTRO 

TELEFONEJCONTRATO: 3763-4020 	C.11 0 

CONTA 03/2013 LOCAL 06251 [IV 2 
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FINALIDADE DA CEERTIDÃO 
OUTRAS 

OBSERVAÇÕES: 

ELHE)RO 	IETE, 03 de maio de 

- .d atenda 

Qualquer rasura mvIida a certi 

0 PRESENTE TERÁ 0 PRAZO DE VALID 

dão. 

DE DE 90 DIAS. 

PREFEITURA MUNICiPAL DE 

CONSELHEIRO LAFAJETE 
MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

MUNICIPAIS 

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL 00.00.019.3739.000 
Endereço: 	DOUTOR ZEBRAL 
Complemento: 	 Bairro: MUSEU Número: 286 

Nome/Razão Social: 109228 - EDEM MONTEIRO DE CASTRO 
Endereço: 	Rua MIGUEL GARCIA. 	 Número: 135 

Complemento: 	 Bairro: 	SANTO ANTONIO 
C.E.P.: 	36.400-000 	Municípiô: C.LAFAiETE 

	
UF: MO 

NÚMERO DE CON TROLE 

005846 

091.126.006-44 

Ressalvando à Prefeitura Municipal de Conselheiro Lfaiete o direito de, c obrar débitos 
posteriormente apurados, a Secretaria Municipal da Fazenda, Po uso de su as atribuições 
legais, certifica que o contribuinte/inscrição acima ericontra-s.quité com a F azenda Pública 
Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços Públicos inscritos ou não em dívida 
ativa. 

INSCRIÇÃO BCE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 1 	 C.N.P.J./C.P.F. 

INSCRIÇÃO CUO 

109228 
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MONTEIRO DE CASTRO 
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11-3 GOVERNO D( MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 268, DE 18 DE MARÇO DE 2013  

"Dispõe sobre a recomposição da Comissão 

Permanente de Licitações e dá outras 

providências." 

O Prefeito Muncipa1 de Conselheiro Lafaiere, no uso de suas atribuições, 

Com f-ulcro nos artigos 90, VI e 116, II, "d" da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando os dispositivos contidos na Lei,Federal flQ  8.666/93 e suas 

iterações e Lei 10.520/2002; 

RESOLVE: 

Art. 1 - recompor.ã Comissão Permanente de Licitações, fazendo parte os seguintes 

integrantes: 

1 - Marco Aurélio Simas 

II— Fernando Carlos Martins Carvalho 

III - Wellington Wagner Gonçalves 

Parágrafo único - Ficam nomeados como suplentes os seguintes membros: 

1 - Regina Aparecida Sverino 

II— Valéria Cristina Ramalho 

III - Renata Barbosa Moreira 

Art. 2 - A presidência desta Comissão, bem corno a função de pregoeiro será 

exercida pelo primeiro nomeado. 

Registre-se e cumpra-se a presente Portaria. 

Conselheiro Lafaiete, 18 de março de 2013. 

Ivar de ÀJm elda C'erqueíra Neto 

Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues P'ereira. 10— Centro / Ccn:,elheiro Lafaiete MC - CEP 36.400-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAITE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	 

TERMO DE ABERTURA  DE PROCESSO LIOTATÓRIO  
PEDIDO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo a necessidade de abertura de processo licitatório, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 de Licitação, 

procedimento DISPENSA para AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A FUTURAS INSTALAÇÕES DA CRECHE 

"MARIA DA GLÓRIA DIAS RIBEIRO", CONFORME JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, NESTE MUNICÍPIO. 

Solicito autorização para iniciar o mesmo. 

Conselheiro Lafaiete, 08 de maio 2013. 

Marco Aurélio Simas 

Pregoeiro/ Presidente CPL 

Despacho 

Nos termos da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 101/2000 a't. 16, inciso II, determino que seja o 

presente processo autuado, numerado e autorizo a abertura de processo licitatório do ni esmo, e declaro que 

a despesa tem adequação orçamentária e financeira de acordo com o LOA . Compatibilidade com o PPAG e 

com a LDO. Nos termos da Lei autorizo o presente processo. 

Ivar de Almeida Cerqueira Neto 

Prefeito Municipal 



UF: 	MG 
Município: CONSELHEIRO LAFAIETE 

1 	Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 
RESULTADO DA APURAÇÃO 

Número do Processo: 000062/2013 	Modalidade: Dispensa Art. 24 inc'scs III a XXIV 

Data: 	 08/04/2013 	Inciso: 	 Tipo Compra: 

Tipo de Apuração: 	Menor Preço - Item 

Comissão de Licitação: PORTARIA 268/2013 

Entrega: 	 Abertura: 	 Proposta: 

Data: 08/05/2013 16:13 
FoIh 

nca 	0000 

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A FUTURAS INSTALAÇÕES DA CRECHE MARIA DA GLÓRIA DIAS 
RIBEIRO", CONFORME JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. NE  
MUNICÍPIO, 

Vencedores 

Fornecedor: 109228 - EDEM MONTEIRO DE CASTRO 

Item 	 Unidade Marca 	 Quantidade! 	Otd Fornecer; 

00001 	UN 	 1,0000 	 1,0000 	431 .635,0400 

Valor Unitário Valor T 

431.6350' 

IMÓVEL RESIDENCIAL COM ÁREA TOTAL DE 300 METROS QUADRADOS PARA FUNCIONAMENTO DA 	 Consum 

Total do Fornecedor 	431.635 

Memory Informática - Be: Horizonte MG - (31) 2126-6386 - memory©memory.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESERVA DE DOTACÃO No - 	00109 
'7 

C resconsãvel p/ exec. orçament. do , 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁIETE, 

a Lei 8.666/93 e suas aterações, re.erva resta data a importância 

oha:xn cirinada. 

Orç'.oecto cc: 2013 
	

Data: 09/05/2013 
	

Ficha: 9213 

Tipo de Licitação: Dispensa Art. 24 
	

locitação No: Proc. 62/20:3. 

C:rqão 	  

cade 	  

i;bUn i dacie 	  

c-1ção 	  

SJb-b unçao 	  

Ciassaf. Orçamentária 

Elecocto da Despesa 	 

Fonte cc Recursos 	 

 !C.14 

02 

02.25 

02 . 25. 01 

12 

361 

0034 . 

4.4.90.61 

1.01.00 

- PODER EXECUTIVu 

- SECRETARIA DE EDUCACAO 

- SECRETARIA DF EDUCACAO 

-- Educacao 

- Ensino Fundamental 

- CONSTRUCAO E MELHOR.DE PREDIOS ESCOLARES 

00 	- Aquisicão de Imóveis 

- Educação - 25% 

Pela presente ioa rescrvaca a imeortância de R$ 	**431.635,o4 

Quatrocentos e trinta e um cii, seiscentos e trinta e cinco reais e quatro cen- 

Hist. : Aquisição de imóvel residencial com área ce 300m. quadrados para funcionacen:. 

da Creche Maria da Glória Dias Ribeiro. 

Sendo c saido da dotação orçamentária o abaixo demonstrado - 

O ANTERIOR : 	 .435, 04 VALOR RESERVADO 

1i

********431.635,04 

Data: 09/05/2013 
	

Contador(a): 

NELSON LUIZ MARINHO 

7` 

CONTADOR CRC-CR :5627 

Nelson Luiz Marinho 
Port 02112013 

Diretor Dept F,nceiroIContjbtI 

a) 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETi-~  
Com issão Permanente de Licitação 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARECER EM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO N° 062/2013 

DISPENSA N° 0010/2013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A FUTURAS INSTALAÇÕES DA CRECHE" MARIA DA GLÓRIA 

DIAS RIBEIRO", CONFORME JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DA SECRET.RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

NESTE MUNICíPIO. 

CONSIDERANDO que a documentação trazida aos autos do processo revela a ,necessidade de aquisição do referido 

imóvel; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adquirir o referido imóvel, urna vez que o prédio onde funciona a referida 

Creche não possui a adequação necessária para receber as crianças ccrforrne visita técnica realizada pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

CONSIDERANDO que tais adequações são de vital importáncia para o bom andamento das adequações 

educacionais realizadas naquela unidade escotar , pois trarão maior comodidade e segurança para as crianças 

além de atendermos, também as exigências do Ministério Público com a acessibilidade. 

E ainda considerando que o vaor apurado se mostra de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme avaliação da Comissão de Avaliação de Imóveis; 

Consoante o disposto no X do art. 24 da Lei 8.666/93, somos pela Dispensa de Licitação para aquisição do 

imóvel. 

Encaminhamos o processo a Procuradoria Geal do Município para parecer ju'idico e posterior ratificação celo 

Sr. Prefeito Municipal. 

Conselheiro Lafaiete, 09 de maio de 2013. 

PRESIDENTE: Marco Aurélio Simas 

MEMBRO : Fernando Carlos Martins CaaIHo 

MEMBRO: Wellington Vagner Gonçalves 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
SECRETARIA- MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofício Semed 387-13 

Conselheiro Lafaiete, 22 de maio de 2013. 

REF: PROJETO DE LEI 

Prezado Procurador, 

Tendo em vista a necessidade de se enviar um Projeto de Lei para a Câmara Municipal 
objetivando a aquisição de um imovel para funcionamento do Centro de Estudo Infantil 
"Maria da Gloria Dias Ribeiro" (Creche), em atendimento as crianças da comunidade 
solicitamos a Vossa Senhoria providenciar o mesmo e requerer votação com urgência 
urgentíssima.. 

Antecipamos nossos agradecimentos e colocamo-nos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

V 	 Darci 
MG 

Prof. Darci Tavares 
•.Sectet 

Secretario Mun1H41-r1 
 e Ed'i0asehe'(° Lataete 

ação 

C.c.: 1)ept° de Ação Pedagógica 

Um° Senhor 
Luiz Antônio Teixeira Andrade 
Procurador Municipal 

Praça Barão de Queluz, n° 11 - Centro, Conselheiro Lafaiete MG 
CEP: 36400-000 Fone: (31) 3769.2586 - E-mail: educacaolafaiete@yahoo.com.br  



Cep 36 400-000 leicÁ,ne 376-8 - priuradoriar.ns&eiro 'ctenvahoo. com. hr 

/ 	n 

Governo do Município de Coii.'heiro Lafaiete 
Procuradoria Geral do Município 

     

PARECER JURÍDICO N° 089/2013 
Processo Licitatório: 06212013 
Dispensa 010/2013 

   

    

Ementa: itaço na modalidade 
Dispensa. 
Objeto: Aqução' imóvel, destinado 
a futuras instlacÔe3 da creche Maria 
da Glória Lias Ribeiro", conforme 
justificativa e soictação da Secretaria 
Municipal 	c a 	Educação, 	neste 
Município. 
Procedimento irrcgular. 
lmposibilidade de homologação pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, após 
análise de cenvenência, necessidade e 
poss jlidade  

A Secretaria Municipal de Elucacão, através do seu tespectivo Secretário, 
solicitou à Comissão Permanente de Licitação, a abeitura de procedimento 
licitatório, para aquisição de imóvel, detinadc a fukis instalações da creche 
Maria da Glória Dias RibeiÉo", cor forme justificativa e.soicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, neste Munic1p'o. 

A CPL juntou ao processo o termo de abertura de procso licitatário (ff18), 
portaria de recomposição da Comissão Permanente de Lcitação (fl.17) e a 
Reserva de Dotação (fl.20). 

Todavia, detectamos que procedimento não esta evid'mente instruído. 
Como bem explana o Conselheiro Eduardo Carone Cos 	n Consulta realizada 
ao Tribunal de Contas cc Estadc de Minas Gerais 	onsulta N. 837.547) 
observamos que, em suma 

Em regra verifica-se que a aqujição  de móvel pela Câmara Municipal e 
pelo Pocer ExecutNo Municipal orera-se, por meio de desapropriação. 
Todavia, caso a CâmEra Municipal e a ''feitur optem pelo contrato de 
compra e venda, o administridor de'. 4à atenar para os requisitos 
da lei civl (bem, preço, consentimento forrrc) e do regime jurídico-
admirustativo processo admnistrativo, rrévi avaliação, lei específica 

Avenida Mário Ri'drtgue " eira, n° 10—Centro Cnncflicir, Lar.te/MG 



Governo do Municípo de Ct,iselheiro  Lafaiete 
Procuradoria Geral dc Muncípio 

de iniciativa do poder Executivo, demonstração do interesse público, 
observância do d---vido procedimento lVtório, ressalvado este último a 
hipótese do inciso X do art. .4 da Lei n. 8666/93. 

O doutrinador Hely Lopes Meireles entende no sentido da necessidade de 
lei específica que autoriza a compra do imóvel 

De um modo geral, toda aquisição oltsa de imóvel para o 
Município depet'de de lei autorizativa e de avaliação prévia, podendo 
dispensar concor'ência se o bem escolhico roí~ o único que convenha à 
Administração; quanto aos móveis e semover.:es (animais) destinados ao 
consumo ou ao serviço público, sua aquisição dispensa autorização 
legislativa especial, por já subentendida na lei orçamentária ao conceder 
dotação própria (MEIRELLES. Hely Lopes. Direito administrativo 
municipal. 15. ed., 2006, p. 334) 

Ilustra, ainda, o entendimento da Professcra Oute Me'jauar para quem "a 
exigência de autorização legislativa depende da discipiia ieg vigente para cada 
âmbito administrativo, sendo mais frequente em nível 	nicip". 

Nesse sentido, a Lei Ornica do Município de onseIheiro Lafaiete 
estabelece que: 

Art. 19 - A aquisiçc, de bens imóveis, pc .'ornpra ou permuta, dependerá 
de prévia avaliação e autorização legislativa. 

Art. 49 -- Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não 
exigida esta pé-jra o especificado no 	t. .;. 	por sobre todas as 
matérias de comoetência do Município, e,e.ialmente: 

XII. autorizar a aquisição de h:'ts imóve 	salvo quando se tratar de 
doação sem encargo; 

Além dos requisitos de natureza orçamenitária. impõe-se acrescentar que a 
aquisição de bens imóveis, a título oneroso, oor, compra, permuta ou 
desapropriação, depende de requisitas de natureza admi,nistr2tivo-financeira, à luz 
da Lei n. 8.666/93. Consoante se infere do art. 6-  da c.:da lei, em princípio, toda 
compra ou locação de bens, quer móveis ou imóveis, está depender de prévia 
licitação, salvo nas excepcionas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade, 
previstas nos arts. 17, 24 e 25 da L.i de icita"ães. 

1 

      

Avenida Marii Rodrigues Perera, n°  10 - (.intro Co'isci iro Lafaie'e/.'G 
Cep: 36.400-000 	telefone: 	9.256S..i'procuradoriaconse ]hei roi faete 	hoo.com.br  



Governo do Município de Conselheiro Lafaiete 
Procwadoria Geral do Mwiicípio 

       

No caso de aquisição de imóvel, destaca-se a di3pensbilidade tratada no 
inciso X do art. 24, quando as necessidades de sua instalação e localização para 
abrigar as atividades precipuas do órgáo, condicionarem a sua escolha. Neste 
caso, há que se verificar a compatibilidade com o val'.r do mercado e a 
avaliação prévia. 

Neste sentido, e diante de todo o exposto. antes que a Procuradoria Geral 
possa emitir o parecer jurídico da respectiva dispen.a, é necessário autorização 
legislativa, para que o Município possa adquirir o referido imóvel. 

Conselheiro Lafaiete, 10 de maio de 201. 

Lui'z Antônio Texeira Andrade 
Procur dor Geral do Município 

Gabriela Pimentel Maia Lanziott 
OAB/MG 137.228 

Procuradoria Municipal 

Avenida Mro Rodrigues Pereira, n° 10 ('entr,  ConscIciro  
Cop. 36.400-000 tele;one 379.269 - procuradoria'iscIheolaf 	Yahoo com br 



Câmara Municipal de Conselheiro La 1 aioté 
ES1'AIX) DE 	(;LR;\S 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  111/2013 

Projeto de Lei n 0954-1-2013 

De autoria do Prefèito Municipal, o anexo Projeto de Lei Autoriza o 

Poder Executivo de conselheiro Lafaiete  a adquirir imóvel que especiJca, e dá 

oulras providências. 
A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

Justificativa, tis. 04: vem instruída com laudo de avaliação, lis. 06 a 08: laudo de 
vistoria técnica. lis. 09: e documentos relrentes ao assunto tratado na mesma, lis. 05 
Cuja,) 

É ø relatório. 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 
legalidade no que concerne à competência (art. 13, VI, "a"), e quanto à iniciativa, que 
é privativa do Chefe do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos 
bens municipais (art. 18), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei 
Orgânica do Município de Conselheiro Lat'aiete. 

A matéria é de natureza legislativa (art. 49. Xl e XII. LO.M.). e a 
concordância da Câmara constitui quesito indispensável à COflSCCUÇO do objetivo 

intentado (art. 19, L.O.M.). 
O art. 19. da Lei Orgânica Municipal, que trata da aquisição de bens 

imóveis, estabelece que esta se dará por compra ou permuta, dependendo de previa 
avaliação e autorização legislativa, conforme ora se pretende. 

O interesse público restou demonstrado nas linhas do Projeto e 
comprovado pelos docllmento3 que o instruem, de onde se extrai que a aquisição do 
imóvei pretendido se destina à alocação de sede própria do Centro de kstudo Inluitil 
"Maria da Glória Dias Ribeiro" (Creche Dona (ilorinha). 

Os bens públicos dividem-se cm três grupos: bens de uso coniuni do 
povo, bens de uso especial C os bens dorninicais. estando previstos, respeclivamerite. 
nos incisos 1. II e 111 do art. 99 do Código Civil. 

Os bens de USO conium do povo estão. por sua natureza ou pela lei. 
destinados ao USO de toda a coletividade em condição de igualdade: já OS de uso 

especial são aqueles utilizados pela Administração Pública na consecução de seus 

Rua Assis Andrade, 540 	Centro - Conseineiro Lafaiete - Cep 36.400-000 '( (31) 3769-8100 - Telefax 37-8103 

e-mal. camaraQcamaraconseIheiroafaiete.mg.gov.br  - Site: www.carnaraconselheirolafaiete.rng.gov.br  



Câmara municípal íde Conselheiro 11-afaíMo  
ESTAI)() t) 	NAS GERAIS 

ProctiruJotia (/0 LCgiS/CitiVO 

objetivos, inseridos neste con texto-  à 	dens imóveis quanto os bens móveis; OS 

bens dominicais. por sua vez, são os que mesmO constituindo patrimônio da União. 
dos Estados, ou dos Municípios. não possuem destinação a uni fim público 
específico, não estando. portanto, a fèiados. Possuem, principalmente. urna (unção 
patrimonial, sendo utilizados pelo Estado na obtenção de rendas. 

0 princípio constitucional da licitação estampado no art. 37. XXI da 
Constituição da República Federativa do Brasil. deve ser observado em todas as 

obras. serviços, compras e alienações da Administração Pública sempre que existir 
competitividade entre os participantes. l-lavendo a possibilidade de o Poder Público 
ser contemplado com urna proposta mais vantajosa, o processo licitatorio deverá 
necessariamente ser instaurado. 

Entretanto, algumas situações não demandam a realitação de 
licitação, seja por urna impossibilidade fática. hipótese de inexigibil idade. ou por uma 
fáculdade atribuída ao administrador, que poderá, então. dispensá-la. 

Assim, existem hipóteses em que a lei prevê a dispensa de licitação. 
sendo este o caso da compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da Administração, corno previsto no InCiSO X cio art. 24 da Lei 
de Licitações (Lei Federal n 8.666. de 21 de junho de 1993). isso se explica pela 
inconveniência ou, até, inviabilidade do emprego do processo licitatório para a nv  
aquisição do imóvel que melhor atenda às necessidades de instalação e localização 
dos serviços públicos, ante a ausência de pluralidade de opções de escolha. 

Neste ponto, é de se ressaltar que a aquisição de imóvel pelo 

Município. ainda que afastada a licitação, há de se submeter às formalidades que 
precedem a contratação administrativa. No caso do projeto de lei em exame. deve ser 
Justificada a necessidade de instalação ou localização do serviço público, creche 
municipal, como fator condicionante da escolha do imóvel, documento de lis. 05. 

bem como ser demonstrado, por avaliação prévia, documento de fís. 06 a 08. que o 
preço é compatível com o valor de mercado. 

Segundo Marçal Justen Filho', a aquisição ou locação de bem imóvel 
pela Administração depende do cumprimento de três requisitos: a uma. a necessidade 
de imóvel para desempenho das atividades administrativas; a duas, a adequação de 
uni determinado imóvel para satisfação das necessidades estatais: e. a três. da 
compatibilidade do preço com OS parâmetros de mercado. 

Para verificação da compatibilidade do preço do imóvel com os 
parâmetros do mercado. poderá o Projeto de Lei ser baixado em diligência pelas 

JUSTEN FILHO, Marçal. (' nn'niá,'ios à Lei de Licitações e Contratos .'ídininisíi'aiiros. So Paulo: Pialética. 

-1005, 1). 250. 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - .( (31) 3769-8100 - Telefax 3.9,8103 

e-mail: camara@camaraconsel  hei rolafaie te. mggov.br  - Site: www.camaraconselheiroiafaiete.rng.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro .-Laf 4 
ES1'ADO tU. 	\AS (,FI&IS 

Procuradoria do Legislativo 

Comissões Permanentes desta Casa 1_egislativa a tiiii de que o Poder 1 ccut 

providencie avaliações realizadas por corretores de imóveis. 

Uma vez atendidos os requisitos legais. nada obsta que seja adquirido 
pelo Município be111 imóvel para utilização como sede própria de Centro de Estudos 
Infantis. 

Para fins de adequação do Projeto de Lei ora em análise à melhor 
técnica legislativa estamos a sugerir as Emendas em anexo. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-a o soberano 
Plenário. 

DAS COMISSÕES 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal. Política 

Urbana e Rural e d? Economia. Finanças. Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, parágrafo (mico, do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE  VOTACÃO 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e Votação (art. 

223. do Regimento interno). 

S.m.j.. é o Parecer. sob ccisura. 

CONSELHEIRO LAFAJETE. 25 DE JUNHO DE 2013. 

/ 
t2O.) 

GILlNTA 1)A CONSO! AÇ O 'ELES 
- Procuradora do Le. islativo - 

- OAB/MG 81.681 

GUI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 .( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara±camaraconselheirlafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



 

Câmara Municipal de Conselheiro. Lâf ai-c, L'. 

FST:D() 1)E MIN .AS (Ii&.1S 

 

Prociirudorici do L egLs/uI ivo 

SUGESTÃO DE EN'IENI)AS AO PROJETo DE LEI N 0954-1-2013 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei &095-E-2013 

A Ementa do Projeto de Lei ri O9-1 -2() 13 passa a viger com a seguinte rednço: 

"AUTORIZA O MUAIC1P!O DE COASELIIEJRO L'ITAIETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROJ1DÊ1VCIAS." 

Emenda N9 002 ao Projeto de Lei n 095-E-2013 

() art. 1 do Projeto de Lei n 095-E-2013 passa a viger com a seguinte redaço: 

Fica o iliii;iicíj,io de Coiise/I,eíro Lafaiete autorizado a adquirir o iinórc'l 
lOC(lIiZ(I(/() na Rita Dr. Zebra!, ,, 236, Bairro Mário Zebra//Museu, de pro/)ricdadc' 
do Si'. Edem Monteiro dc Castro, CPE W`091.126.006-44, (/eSliil(1(I() /)(lra 
i/Is1al(lÇãO da iiiidwlc escolar denominada "Centro de Estudo Infantil 'iIari(I (1(1 

Glória Dias Ribeiro " 

Emenda N9  003 ao Projeto de Lei n2  095-E-2013 

Oart. 4 do Projeto de [ci n° 09-E-20 13 lnssa  a viger com a seguinte redaço: 

4L -  Esta Lei entra em rigor na data de sua publicação." 

CONSF:1,1 1l1R() LAFAIETE, 25 1)[ .ft.1NI-10 DE 2013. 

1  ` 	

r 	 LV 

()lJ.('l [ADACONSO[AAOJS 
Procuradora do LeislaIivo - 

- OAB/MG 81.681  - 

(X i"  

Rua Assis Andrade, 540 	Centro- Conselheiro Lafaiete- Cep 36.400-000- ( (31) 3769-8100 - feieax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaietemg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTAI)O DE \1I\AS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI r5- 
E/2013 

LJ 

RlILAT(')RI() 

O Projeto de Lei n°. 095-E/20 1 3. que "A utoriza o Poder Executivo de 
conselheiro Lafuiete a adquirir imóvel que especjfica, e dá outras providências", de autoria 
do Prclèito Municipal. vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade. 
legalidade e constitucional idade, em conformidade com o art. 89, inciso 1. alíneas "a" e "b". do 
Regimento Interno. 

Pela análise do Projeto de Lei em foco. podemos vislumbrar que a re!'erida 
proposta veio devidamente acompanhada de justificativa. [is. 04: com laudo de avaliação. fls. 
06 a 08: laudo de vistoria técnica, fis. 09: e documentos referentes ao assunto tratado na 

mesma. [is. 05. e 10 a 31. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Prima ide, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei. quanto à sua iniciativa, é privativa 
do ('hei do Executivo Municipal (art. 18). . sendo que. no tocante à competência, esta condição de 
legalidade também restou preenchida. a teor do artigo. (art. 13. VI. "a") da L.O.M.. 

A concordância da Câmara constitui quesito indispensável à COflSCCUÇO do Objetivo 

intentado (art. 19. 1-0.M.). 

Na justificativa, o autor da proposição alega que a matéria objeto do presente é de 
importantíssimo valor para OS servidores municipais que dependem do transporte coletivo urbano para 
deslocamento do trajeto residência - local de trabalho e vice versa. Alega ainda que tal procedimento 
já era praticado pela administração pública e. com  a aprovação, ocorrerá a regularização da situação. 

O projeto em análise não apresenta quaisquer vícios, devendo destacado que na proposta ficou 
claramente demonstrado o interesse público e, comprovado pelos documentos que o instruem, 
sendo que o imóvel pretendido se destina à alocação de sede própria do Centro de Estudo 
Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro" (Creche Dona Glorinha). 

Uma vez atendidos os requisitos legais. nada obsta que seja adquirido pelo Município 
bem imóvel para utilização como sede própria de Centro de Estudos Infantis. 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - C[1-1  36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8] 00 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



VEREADORSANDR S SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete3 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI No.=— 
E/2013 

Cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer vícios de legalidade, 

uridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua 
regular tramitação. 

Há de se destacar que, para melhor apreciação do Projeto, esta Comissão entende ser de 
suma importância a apresentação de três outras avaliações do imóvel a ser adquirido, motivo 
pelo qual requer seja a Proposta baixada em diligência ao Executivo Municipal para adequação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucional idade e pela 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja 
discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR JOÃO PAÏJLO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR 3IO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**-") 1) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



PREFETURA MJNICIPAL 7E coNSL:iE:RO LAF'A:ETE 
MI-NAS GER?iS 

AV. PREFEITO MARIO R0DR:GUEs PEREIRA - CENTRO 
Protocol- C: 36 '0- c - 	ELEID 

C.N.P.O. 19.718.380/0001-51 	 FO'.: - 	 CC6576/2O 

REQUERIMENTO 

CNPJ: iS. 300.91 4/000- 

Número: 540 	CompI. 

C.E.P. :36.400-000 

Foco: (31)3769-8103 

Recuerente. : CAMARA MUNICIPAL DF. CONS.LAFAEITE 

Fnderecc 
	RT:.A  ASSIS ANCRADE, 510 

Pairro 	 CNi'RO 

::cNsEL- o LAFA:S:E 

Serviço Soícitcdo 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

Cbservaço: CíCLO 	370/2013 P.EF: PROJETO LE LEI Nc  05-R-70:13 

A pedido co in:c-ressadc, 	 sua sc. 	5:iC Ccnfcrroc Ira. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protoccio. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 10/07/2013 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

P -- o e o -- Í s t a 	Llatricula.: 

Nome 	RAFAELA JCS:ANE :A. 

Assinaoura: 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofício Semed 494-13 

Conselheiro Lafaiete, 09 de julho de 2013. 

REF.: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL  

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos, em anexo, 03 (três) vias de avaliações do imóvel situado na Rua Dr. Zebral n° 
286. Bairro Museu, referente ao Projeto de Lei n° 095-E-2013, objetivando a aquisição de 
imóvel para funcionamento da Creche Municipal "Maria da Glória Dias Ribeiro". 

Cordialmente, 

Darci Tavares 
creflo de uc3ç ão 

Prof. Darei Tava Laiaete 

Secretário Municipal de Lducação 

Exm°. Senhor 
Vereador Benito Nicolau Laporte 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Praça Barão de Queluz, n° ii - Centro, Conselheiro Lafaiete MG 
CEP: 36400-000 Fone: (31) 3769.2586 - E-mail: educacaolafaiete@yahoo.com.br  
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a 

Magno Corretor de 1n 

Compra c \cnJa 

Afonso Pena-7»CI 

3763 8300/ 1 )5 6L 

CRECI 7•3'() 

XVALJAÇÃO,  

REQUEREN II: Secretaria de Lducaço de Conse1h.Hro 1 .aíaietc MG 

Àvalia.ão do segiinte imóvel:  

Um imóvel residencial, constando o seguintes cômodos: 01 varanda. 02 
garagens. 0 1.1 	 de estar. 01 suíte. 01 closet. 01 sala de TV. 02 quartos. 
02 banhos, ti! circulação. 01 copa. 01 cozinha. 01 arca de serviço. 01 sala 
de estudos. 0! (!es):jo. 01 área coberta. Área total construída de 198.20m2  
(cento e noventa e oito metros quadrados), com telhado colonial, casa bem 
arejada e no contem escada. irnóci sicuado na Rua 1)r. Zebral - n° 286 - 
Bairro Mário Zebral. 

• VALOR: 11x34150.000,010( qLlatroCentos e cinquenta rijl reais) 

Esta avaliação teve \ istoria e acompanhamento do corretor de un(veis 
autônomo Canos Magno de 1 .ima \ iira-CRECi 7.329. 

Por ser esta a eprcsso da verdade. irmo o presente para uni só fim. 

Conseliciro Laldetc. 21 de j!triho de 20 13. 

r 	
/ 

C'anlos'N'l 	íi de Lima \'ie ira 



.3.376!OOO1 ;'a 

- 

Conselheiro Lafaiete, 08 de julho de 2013. 

Requerente: 
Secretaria de Educação de Conselheiro Lafaiete 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação de V.Sa., apresentamos a conclusão de avaliação quanto ao valor de 
comercialização de um imóvel situado à Rua Dr. Zebra!, 216, Bairro Mano Zebral na cidade de 
Conselheiro Lafaiete -MG descrito abaixo: 

Trata-se de um imóvel residência!, constando os seguinte cômodos: 
01 varanda, 02 garagens, 01 sala de estar, 01 suite, 01 closet, 01 sala de TV, 02 quartos, 02 
banhos, 01 circulação, 01 copa, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 sala de estudos, 01 despejo, 01 
área coberta. Área total construída de 198,20M2, com telhado colonial. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto ao terreno, sua 
localização, formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, idade, distribuição das peças e 
fins de utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de 
conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor de comercialização em: 
R$ 460.000,00, (Quatrocentos e sessenta mil reais). 

Por ser verdade, firmo o presente para um só fim. 

Atenciosamente, 

REGIN 	OVEIS CRECI 4362 
Ru. Afonso Pena, 378, Lj-02 
CNPJ - 15.793.376/0001-78 



AVALIAÇÃO 

Requerente :Secretaria de Educação de Conselheiro Lafalete / MG 

De acordo com a solicitação de V.Sa., apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de sua propriedade, situado à 
(endereço do imóvel), descrito abaixo: 

Trata-se de um imóvel residencial constando dois quartos , dois banhos , uma varanda , uma sala 
de estar , dois banhos , uma suíte , um closet , uma sala de TV , uma sala de estar , uma copa 
uma área de circulação , uma cozinha , uma área de serviço , uma sala de estudos , um cômodo 
de despejo , uma cobertura de telha colonial e duas vagas na garagens . Imóvel situado na Rua 
Dr. Zebral , n° 286 , Bairro Mário Zebral 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto ao terreno, sua 
localização, formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características 
da zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, idade, distribuição das 
peças e fins de utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor de comercialização em: 

R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil Reais ). 

Conselheiro Lafaiete , 08 de Julho de 2013. 

Atenciosamente, 

 

2 

 

  

Rafael Rodrigues Pena 

CREU - 24.266 



Conselheiro Lafaiete, 09 de julho de 20 11  3. 

Atenciosamente, 
ÇÇT 

ar d Almeida Cerqueira Neto 
?refeito Municipal 

) 
uiz Antonio Teixeira Andrade 

Procurador Municipal 

GOVERNO DO MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

1p 

Exmo. Sr. 
BENITO NICOLAU LAPORTE  
Presidente cia Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
OF. N° JC5/PGMCL_20 13 

Ref.: Convoca Sessão Extraordinária 
	 11 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, 

inscrito no CNPJ 19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário Rodrigues 

Pereira. n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG. pautado nos princípios 

constitucionais e infraconstitucionais, norteadores da atuação dos Gestores Públicos 

e nos artigos 28. §3°, 1 e §4°, 89, 90, XXI. todos da LOM e 171 e seguintes do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, neste ato representado pelo Prefeito Ivar 

de Almeida Cerqueira Neto, vem à presença de V. Exa., solicitar a convocação de 

sessão extraordinária para discussão e votação do Projeto de Lei n° E/2013 que 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 

ADQUIRIR IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

considerando tratar de matéria relevante e urgente para a destinação de recursos 

objetivando a instalação do Centro de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias 

Ribeiro", unidade escolar do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Assim, fundado nos princípios da transparência, renovamos protestos de estima 
e consideração. 

.Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira.,n° 10. Centro, Conselhe:ro Lafaiete-MG CEP:36400-000 



'Fls -1'-1 

Câmara Municipal de Conselhek 
IS1AI)O Ul- 
	. . \fl\ \S (1E1 Z AIS 

OFÍCIO N 37112013 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORI)fl. \ R1;\) 

Cõ 

Excelentíssimo Vereador. 

A Câmara Municipal de Conselheiro 1.afaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça4ira. 

às 1 8h. a fim de discutir e votar em 1 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- PI-o elo dc 1 ,ei 11 L) 095-E-2013. que 'A1 uloriza o Poder Executivo de Conselheiro Lafuiete 

a adquirir ii,,óveI que especifica, e dá outras jro iidências ". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

REIADOR BE 
- Presidente da Câmara - 

Exmo. Sr. 
ANTÔNIo SEVERINO DE REZENDE LOBO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELIIHR() LAFAIETE - MOI 

Ciente em: 	- de julho de 2013 

Rua Assis Andrade. 540 	Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracnmaraconseíheirolafaete.mg.gov.hr  - Site: vww.camaraconselheirolafaietemg.gov.br  
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'IS±1r2 

Câmara Municipal de Conselheiro 
FS'I'AD() DE \IJNA" (1RAIS 

c 
OFÍCIO N£ - 72/'201' 
NN4 li de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃÜ/F-'AZ (REUNIÃO FXTR\RDI\;\IU:\) 

Excelentíssimo Vereador, 

A ('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete., em atendimento a requerimento do 

Sr. Pre1'ito Municipal. cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-Iira. 

às 10- a íim de discutir e Votarem 1 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n 095-E-2013. que "Autoriza o Poder Execiili'o (le Conselheiro Lfiuiete 

(1 adquirir irnói'el que especifica, e dá outras providências". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Atenci samen 

V -1' EADOR B jfO NlCL1 J L 
- 	nte da Câmara - 

Exmo. Sr. 
CARLOS MA(;No RODRIGUES 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAEETE - MG 

Ciente em: IJí de uIho dc 2013 

Vered9.r 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro- Conselheiro Lafalete- Cep 36.400-000- .( (31) 3769-8100 - Teefax 3769-8103 

e-mail: carnara@camaraconselheirotafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheiroiafaiete.mg.gov.br  



í-\tcnci osanier 

2READOR I.- ' 	NICOLAU LAP( 
- Presidente da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafee Ç, 
LiS'F.\l)() 1) F \1IN1S (ERAlS 

) \o 
L1G 

c 
OFÍCIO N 373/2013 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto CONVOCAÇÃO/FAZ (RE N 1 '() EXTRAORDINÁRIA) A) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiec, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal. Cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-tira. 

às l 811. a tini de discutir e votar em l turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de 1,21 n° 095-h-20 1 3). que "4uIo;ia o Poder Exeeuíi-'o de Conselheiro Lutalek' 

(1 (Iil(/Ilirir IflI(fl't'l (flIC especi/icíi, e dá oiiI!a.s /)rol'idênci(lS". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Exmo. Sr. 
I)IVJN() PEREIRA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Ciente em: 	de julho de 20 3 

- 

Vereador 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - Ç (31)3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara(camaraconselhei rola faiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Atenciosawc 1.e. 

Câmara Municipal de Conselh--c.1.10 
, ESTAI)() DE \11\•\ 

c 
OFÍCIO N  374/2013 
FM lide julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIA() FXTRAORDINAR I.\) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. em atendimento a requerimento do 

Sr. Preíeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-Iira 

às 1811. i 11111 dc discutir e votar em 1u  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- lrojcto de Lei n 095-E-2() 13. que '/1 iifor/a o Poder Executivo de Conselheiro Lfiuie1e 

(1 (Idquinr unovel que especijic, e dá otitrus providências". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

ER[AÍ)OR à N1 O i OLAU LAP()'TE. 
- Presidente da Câinaru - 

Exmo. Sr. 
GILDO DUTRA PINTO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

GCF. 

Ciente em: tI de julho de 2013 

Vereador 

  

   

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-rnad: Cama ra)carnaraconselhei rola faiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.rng.gov.br  



Atencio j1itC. 

\EREADOI Li'N. 'ONICOLA 
- Presidente da Câni;ra - 

.4•____  .-'.. 
A 

uainara M.Eunicípai dand.. Conselheiro 
Fj 	S(ERAlS 

OFÍCIO 375/2013 
EM II dcjulhode20l3 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (R[IJN tÃo EXTRAORDINÁRIA) 

F 1 s 

 Câniara 	

Cõ0M2,1 

Excelentíssimo Vereador, 

\ 	Municipal de Conselheiro Lafaicte, em atendimento a requerimento do 

Si'. Prefeito Municipal, cópia anexa, e flOS termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-feira. 

às 1 8h. a 1m de discutir e votar em l turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n 095-E-20 1 . que "Autoriza o Podei' Executivo de Con.seI/zeiro L(lf(!!ete 

(1 adquirir irnó rei que especifica, e dá outras jn'oi'idêizcius ' 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Exmo. Si'. 
JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE. MU  

('ienie ciii: 	 de julho de 2013 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (( (31) 3769-8100 - Te'efax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirotafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconseiheiroafaiete.mg.gov.br  



Atenc iosai 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IP

s  

(I)FÍCI() N 376/2013 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (RI-UNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laíaietc. em atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal, cópia Mexa, e nos termos do disposio no art. 171 do Regimento Interno 

CoNVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 dc j ullio, terça-tira, 

às 18h., a fim de discuiir e votar em 1 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n 095.-E-2013. que Aiitoria o Poder E.vecii/iro de Conselheiro Lfiuie1e 

(1 (lilquirir iii,Óret que epeciflci, e dl outras proridêizcias". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de ekvado apreço. SOmOS. 

VE!) [ADIR L' I' 1 " COLAU 1. "W RTE 
- Presidente da Câmara - 

Exmo. Sr. 
JOSÉ BOAVENTURA CEL1ST1N() 
Vereador à Câmara Municipai de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Ciente em: jolejulho de 2013 

      

     

Vereador 

          

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Consnerc Lafalície - Cep 36.400000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: 	 - Site: ww'v.cmai acon sei heroaHete.mq.gcv.b. 



Câmara Municipal de Conselheiro  
E ST. \D() DE _NI UN.'•S (;ERAIS 

c 

Aienc1'os 

4P ( 
1t(. 

DOR 	T N 
Presidente a âmara - 

OFÍCIO N 377/2013 
l.M 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ 'R[UNlÀ() lXTRAORI)1N:R1A) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 1 7 1 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-Iira. 

; 18h. i fim de discutir e voir em 1" turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei nC  095-E-201 3. que "Aulorica o Poder Executit'o de Cwzse//ieiro Lufihiete 

a adquirir imóvel que L'peCi/iCa, e (lei outras pro 'idências ". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

o 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Vereadora Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MC 

Ciente em: 
"e" 

 de julho de 2013 

   

Vereador 

 

     

     

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000- 	31) 3769-8100 - Te'efax 3769-8103 

e-mail: camara)camaraconselheiroafaiete.mg.gov.br  - Ste: www.camaraconseIherolafaete.mg.gov.br  



\JI4REAL)OR BEN1Tà NIC 
- Presidente da Câmara - 

3Ií 	
fk V-A 

$J 

'Si c 

ê-2 ,. C o n s e 	PÇP o L'I 
FST.\DO 1101, \11\AS (;ER1S 

OFÍCIO N 378/2013 
FM 11 de julho de2Ol3 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO FXTRAORDI\;\R I;\) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prelèito Municipal, cópia, anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reuniâo Extraordinária a ser realizada no dia 16 dejulho. terça-I'c ira. 

às 1811, a flui de disculir e volar em 12  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei nu  095-E-201,3). que "Autoriza o Poder Executivo de Conselheiro Lafluietc' 

(1 (I(hjuiril' imóvel que especifica, e (lá outras providtiidas". 

Apresentando-Ih os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

Exmo. Sr. 
PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
Vereador à Càmara MunicipJ de,  

CONSELHEIRO LAFAIETE MG 

.•( K 1 

Ciente cm: 	dc julho de 2013 

•ak u 

 

Vereador 

    

       

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: carnara)carnaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.carnaraconseiheirolafaiete.mg.gov.br  



\'FREA[)OR [3 
- Presid 

ONICLA 1  
nte da Câmara - 

A tenCioS' 

de julho d  2 () 13 Ciente em: 

V creR10 r 

Câmara Munícipal de Conseiteíru 1 
ESt'A1)() l)I1 \U'\ 	

, 

c 
0 1 `í C 10 N 379/2013 
EM 11 de julho de 2013 
Assunio: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUN tÃO I;xTRAORDINARIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte, em atendimento a requerimento do 

Sr. Preícito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia ló de julho, terça-lira. 

às 18h, a fim de discutir e votarem 1n  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei nc  095-E-201-'), que "14:itoriza o Poder Executivo de Conselheiro Lufaietc 

a adquirir imóvel que especifica, e dá oiítras pro;'idêizcias ". 

Apresentando-lhe os n-ssos protestos de elevado apreço, somos. 

Exmo. Sr. 
PEDRO .ANTÔNIO MENDES LOUREARO 
Vereador à ('tinara Municipal de 
('O)NSFLFIFIRO LAF.'iET1 - v1G 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - /( (31)769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconseiheirolafaete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselherolafaiete.mg.gov.br  



J 

VRE1'\E)OR BEN (NICOLAI. 
- Presiden e daaniara-- 

Atenciosam 

1 

municipalde Conseibeiro 1 
Ji'S'1'I)() DE \lr\ \' (;I1R.ls 

Câm;ra 

c 
OFÍ(Io W 3 80/201,3` 

UM 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REL IÀ() EXTRAORDINARIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Preíeito Municipal, cópia anexa. e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exu. para Rcuniâo Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-fira 

às 18h. a fim de discutir e votar em 1 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n°  095-E-201 3. que "Autoriza o Poder Executivo de conselheiro Lafuiete 

a adquirir imóvel que especifica, e dá outras providências' 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Exmo. Sr. 
SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 
Vereador A Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFALETE -• MG 

CI 

Ciente em: /'t de julho de 2013 

Rua Assis Andrade, 540 	Centro - Conselheiro Lafaiete Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama raEqcamaraconselhei  roia faiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconseiheiroiafaiete.m;cjov.br  



VEREADOR t eN1'1'  NI 
- Pr sideiite da 

Ciente em: . 	de julho de 2013 

rã  
Câmara Municípial de ConselheM 

ESTADO DE MINAS GERAiS 

c 
OFÍCIO N£'-')81/201 3 
EM li de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

ixcelentíssimo Vereador. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerinleilto do 

Sr. Prefeito Municipal, cópia anexa. e rios termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. Iara Reuniïio Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-leira. 

às 18h. a fim de discutir e votar em 1 u  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei nu  095-E-2() 1 3que "Auloriza o Poder Executivo de Conselheiro Lafiuic'Ie 

(1 (u/í/IIirir imóvel que esPecifica, e dá outras providências ' 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

IXIflO. Sr. 
TARCIAN() I)EL FRANCO MARTINS 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSIIJ{FIRO LAFAIETE - MG 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 (( (31) 3769-8100 - leiefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconselheiroiafaiete.mg.gov.br  - Site: www.carnaraconse}heirolafaiet.mg.gov.br  



iiCiOa.' Çnt: 

EREADC . BE O 
- Presi sente da Câmara - 

4 

Câmara Municipal de Conselheiro WeteR, 
FST:D() DE MINAS (FIRAIS 

(Hs 

c 
OFÍCIO N1  382/2013 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇAO/FAZ (REUNIÃO FXTRAORI)I\\RI:\) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Pre!ito Municipal. c(')pia anexa, e nos termos de disposto n.o a1. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-ícii'a. 

às 1 8h. a um de discutir e votar em 1 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei nu  095-F-2() 13. que 'Aiiwrizu o Poder Executivo de Coiisellieiro Lafaiek' 

(1 adquirir iinó rei que especifica, e dá outras providências ' 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

Exmo. Sr. 
WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIEI'E - MG 

(1- 

Ciente em: 	dc julho de 2013 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 .( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconseiheirolafaietemg.gov.br  - Site: www.carnaraconsel hei rola faiete.mg. gov. br 



Atei Sé - en 

V R.EADOR 
- Presi • ente da C -Fa - 

Câmara Mu nicipal de Conselheiro L 
ESTADO I)E MINAS (;ERA1s 

c 
\'\ 

jh 
/*• .1 
1•• 

OFC'I() N 383/2013 
EM li de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimenl.o Interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-feira. 

às 18h. a fim de discutir e volar em 2 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n 095-E-201 3. que "Illtoriza o Poder EXL'CIIII)'ü de COJ1SCl/lt'iI'() L(f(lk'1e 

(1 (Idquinr imóvel que especifica,  e (lá ozlliíis providências ' 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

l.xino. Si'. 
ANT'NIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 
Vereador à Câmara Municipal de 
('ONSF1 .1 IEIR() I..AFAIETE - MG 

Rua Assis Andrade. 540 	Centro Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (31)3769 -8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: carnara@)camaraconselheirolafalete.rng.govbr  - Site: Iww.camaraonseIheiroIafaiete.mg  gov.br  



Atenciosament.e-. 
7 

V ' E i .O-NI 
- Preside ne da Câmara - 

Câmara Munícipii., 1 de Coníselhe11.`1,  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N  384/2013 
EM lide julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAOR l)!NARTA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Si'. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos cio disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-feira 

às 1811. a fim de discutir e votar em 2n  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n ()95-E--2013. que "AI!toriZ(1 o Poder Executivo de conselheiro Lqfiuiete 

a adquirir inióvc'J que especifica, e dá outras providêiicias". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Exmo. Si'. 
CARLOS MAGNO RODRIGUES 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Ciente em: //  de julho de 2013 

Rua Assis Andrade 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete- Cep 36.400-000- ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconseherolafaete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsel hei rolafaiete. mg. gov. br 



Câmara N unicipal de ConseiLicíro 
ESTADO i»: N1J\AS  

c 

Àteucios ne 
/ 

/V'EREADO[. ENfOW0n1T 
- Presi n e da Câmara - 

0 11 C 10 N 385/2013 
kM 11 dejulhode20l3 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (RE(NIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, ern atendimento a reqUe11111c1110 do 

Sr. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no alt 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reuiiio Fxuaordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-feira. 

às 18h. a frn de discutir e votar em 	turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n 095-E-201 3. que 4aiori:a o Poder Executivo de Coiie//,eiro Lufiuic'te 

a adquirir imóvel que es/eci/ica, e dá outras /)rovi(ILnci(1s' 

Apresentandolhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

Exmo. Sr. 
DIVINO PEREIRA 
Vereador à Câmara Municipal ck 
CONSELHEIRo LAFAIETE - MG 

(.iente en: 	dejuIlio de 2() 13 

/ 

vereador 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Laaiete Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: carnara@camaraconselheírolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mq.gov.br  



Atendo 

EREADOR ' TS NICO A 
- Psk1ente da Câni.at 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTAM) l) MINAS GERAIS 

01  

OFÍCIO N 386/2013 
EM lide julho de 2013 
Assunto: ('ONVoCAÇiO/FA/. (REI IN IÃO FXTRAORDNÀ RIA) 

Excelentíssimo Vereader, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte., em atendimento a requerimento do 

Si-. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-feira. 

às 1 8h, a fim de discutir e votar em 22  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n2  095-E-2013. que "A iitoria o Poder Executivo de Coii.seII,eiro Lfiuielc 

(1 adquirir imóvel que especifica, e M outiis prul'i(/êI!cias ". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

lXIO. Si. 
(;ILDO DUTRA PINTO 
Vereador i Câmara Municipal de 
CONSJiLI-IFIRO LAFAIETE - MG 

Ciente em: ] 	de u1ho de 20 1 3 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama ra('carnaraconsel hei rolafaie te. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheiroiafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO 1)E MIN;S (ER1S 

VER LA DOR EifO 1 41C 
- Presi ente da C 

TE 

OFÍCIO W.387/201 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇAO/FAZ (R [UN IAO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal. cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-feira, 

às 18h., a flm de discutir e votar em 2u  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n 095-E-201 3. que "4 uloriza o Podei L'xeciilivo de co,,.sel/ieiro Luí/uit'k' 

a adquirir in,óreI que especi/ic, e dí outras prot'idêiicias". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

í\tenc san > te. 

Exmo. Sr. 
JOÃO PAUL() FERNANDES RESENDE 
Vereador à Cmaru Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJEI'E - MG 

Ciente em: 	de julho de 201 3 

Rua Assis Andrade. 540 	Centro Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000 	(31)3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: carnara@carnaracons&  hei rola faiete. mg. gov. br - Site: www.carnaraconselheiroiafaiete.rng.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
EiSi':I)() 1)1 \1F\.\S (FR.1S 

c 
OFÍCIO N`_388/20 1 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto: ('( )NVOCAÇÃO/FAZ R [UNIÃO EXTRAORDINARIA) 

Excelentíssimo Vereador. 

\ Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento cio 

Sr. lic!èiio \lunicipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no ari. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-feira. 

às 18h. a fim de discutir e votar em 2 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n 095-E-2013. que "-4utoiizu o PoJer Lveciitiro de coizeI/;eiro Lq(1!ete 

a adquirir iuive/ que especifica, e (f(í' outras pra Vi(knciaS ' 

Apresentai'do-lhe os flOSSOS protestos de elevado apreço. Somos. 

AtenCIoS 

VER[ADOR iE/ T ) NICOL 
Presidente da Câma 

Exmo. Sr. 
JOSÉ HOAVENTUR.A CELESTINO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJETE - MG 

Ciente em: j/de  julho de 2013 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 '( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama ra(camaraconsel hei rola faietenig gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



c v 1 

EADOR BENF,' J NICO 1 
- Presidente da Câna.a - 

Atenciosan 

ca mar a MU i cí pa  de Conselheiro LafaJete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCiO N 389/2013 
EM II de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Si-. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 1 7 1 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-feira. 

às 1 8h. a fim de discutir e votar em 2 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

Projeto dc Lei n' 095-E-20 1-3. que "4utoriza o Podei' Executivo de conselheiro Lqfaiete 

a adquirir imóvel que especifica, e dá outras pro vidêflCÍaS ' 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELI-IFiRO LAFAIETE - MG 

Ciente em: 7 de julho de 2013 

Veçãjor 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@carnaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaietemg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Li 
IiADO 1) F .\H.\.S GERAIS 

p, 	
f'c3 

co ,  

OFÍCIO N 390/2013 
EM 11 de jLllhode 2013 

Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Preíeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-fira. 

às 18h, a fm de discutir e votar em 22  turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n' 095-E-2013. que "f1I/todZ(! o Podei' Executivo de ('oizsel/ieiro L(f(liL'tí' 

a adquirir imóvel que especifica, C (lá outras pro;'idêncws ". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

Atei 'os' 	ntc. 

VEREADOR IpFNITO NICM*ft.A-l( 
Presidente da Câmara - 

Exmo. Sr. 
PEDRO Ai'1ÉIUC'() DE ALMEI!)A 
Vereador à Cániara N'lo.tnicipal de 
CONSELHEIRO LAFAI EfE - MCi 

Ciente em: 	de julho de 2013 

	 JÁ 
Vereador 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - TI elefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaete.ma.gov.br  



\'Tereado 

amario Municipal de Conselheiro Laa1rt 
ES1A[)0 i. \\S (;FRÁIS 

\ 
O1-IC1ON ,9l/2Olj 
EM 11 dejulhode2øl3 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (RF JN IÁ() EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte, em atendimento a requerimento do 

Sr. PreÍ'cito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 1 7 1 do Regimento interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-!eira. 

is 18h. a 1 m de discutir e votarem 2 turno o Projeto de Lei abaixo-relacionado: 

- Projeto de Lei n2  095-E-20I3, que "Autoriza o Poder Executivo de ('oi,seII,eiro Luta/ele 

a adquirir imóvel que especifica, e dá outras providências ". 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço. somos. 

 eni 

/ 
/TO VEREADORB 	NICOLAU LAI 

- Presidente  da Câmara - 

Atenciosa 

Lxiïio. Sr. 
PEI)R() ANTÔNIO MENDES i.OUREIRO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSlL.l IF1RO LI\FA!ETE - .\1 116 

Ciente em: 	dcjullo de 20 1 3 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafuiete - Cep 36.400-000 - ( (31)69-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaroconselheirolafa!ete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheiroiafaiete.mq.gov.br  



\ RFADOR. BE1 lT() NI OLA. A1(JRl 
- Presidente da Câmara - 

Câmara M.,unicipaIde Conselheão L: 
ES1'AD() DL \ \ 	('TI:\i 

OFÍCIO 392/2013 
EM II de julho de 2013 
Assunto: CONVOCA ÇÃO/FAi. (Rl;LNIA0 EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador. 

i\ Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prelito Municipal. cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho, terça-li  ia. 

is 18h. a lm de discutir e votar em 2 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- lrojcto de Lei n 095-E-2() 13. que 4111ori7.a o Poder Execu(io de Conselheiro Lufaiek' 

a adquirir inió;'eI que especifica, e dá outras providências '. 

Apresentando-lhe os flOSSOS protestos de elevado apreço. somos. 

Exnio. Sr. 
SANI)RO JOSÉ DOS SANTOS 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAL [TE - MG 

Ciente em: )\/ de julho de 2013 

Rua Assis Andrade, 540 	Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - :( (31) 3769-l3 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www. cama raconsel hei rolafaiete.mggov.br  



- Presidente da Câmara - 

de u1ho de 201 3 

J Vereador 

C âmara Municipal de Conselheiro Lafaíut 
s 	. \i\ •\ (;t';RAIS 

OFÍCIO N 393/2013 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORD!Nz\RIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, em atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal. Cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no (lia 16 de julho. terça-tira. 

às 1 8h. a fim de discutir e votar em 2 turno o Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei nu  09-[-2() 13. que "Autoriza o Poder Execiiti'o de Coiise//,eiro L(faieIt' 

a adquirir in,ó'eI que especifica, e dá outras providências ' 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Exmo. Si-. 
TARCIAN() I)EL FRANCO MARTINS 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELIIEIRO 1_A11*,'ALETE - MG 

Rua Assis Andrade. 540 Centro - Consehero Lafasete - Cep 36.400-000 (( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: carnara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: ww.camaraconselhei rola faiete.mg.  gov. br 



Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apr o. somos. 

Atciiciosai. 

/11  

\'READOR BENI'r 9 ICOLAU LAPORTI 
-. Presidente da Câmara - 

Câmara Municipal de Conseibeiro Ia , ­, te 
ES'I'AI)() DE MINAS GERAIS 

11 

OI:ícIo M`_394/201-3 
EM 11 de julho de 2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNI k() EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte, em atendimento a requerimento dc) 

Sr. Prefeito Municipal, cópia anexa, e nos termos do disposto no art. 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 16 de julho. terça-!'ira. 

s 18h. a tm de discutir e votar cm 2u  turno o Projeto de Lei abaixo reiacionado: 

- Projeto de Lei nu 095-E-201 3. .iuc  "'lu1oriza o Poder Evecutii'o de Conselheiro Lafiuielc 

a adquirir ii,zóvei que especifica,  e dá outras providências ' 

Exmo. Sr. 
WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
Vereador 'i Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIE1'E - MG 

(:iente em: .11 de julho dc 2013 

Vercador 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - .( (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracarnaraconseiheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheiroiafaiete.mg.gov.br  



Câmara Mu nicipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DEMINAS (;I:RA1S 

C~. 

PARECER DA COM 1SSÃ() I)E IJEGISLAÇÃ() E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 75- 

E/2013 

R1,"1;'1'ÓRl() 

O Projeto de Lei n°. 095-1-"/2(.)1-'")', que "Autoriza o Poder Executivo de 

Conselheiro Lafaiete (1 adquirir imóvel que especifica,  e dá outras providências", de autoria 

cio Pre!ito Municipal. vem a esta Comissão para emissão dc irecer sobre a sua juridicidade, 

lea1idade e constitucionalidade. em conformidade COlfl o art. 89. iflCiS() 1. alíneas a" e 'b 	cio 

Reci I1ICI tO interno. 

Pela análise cio Projeto de Lei em foco. podemos vislumbrar que a reÍrida 

proposta veio acompanhada de devidamente acompanhada de justi !cativa. tis. 04: com latido de 

:ivuliaçí'io. fls. 06 a 08: laudo de vistoria técnica. lis. 09; e documentos referentes ao assunto 

tratado na mesma. lis. 05. e 10 a 3 1. 

Ft:1)Á\1I:yl'ÂçÃo 

Priiaficie, é preciso anotar que o presente Projeto de 1 ei. quanto à sua iniciativa, é privativa 

do Chelè do Executivo Municipal (art. 1 8). . sendo que. no tocante à competência, esta condição de 

legal idade também restou preenchida. a teor cio artigo. (art. 1 3. VI. 'a") da L.O.M.. 

A concordância cia Câmara constitui quesito indispensável à consecução do objetivo 

iiitcuiado (art. 19. 1_( ).m.). 

a j ustilicativa. o autor da proposição alega que a matéria objeto cio presente é de grande 

relevância. pois o prédio onde funciona a creche não atende mais à demanda, flo) possuindo 

instalações adequadas para receber as crianças e. o imóvel a ser adquirido proporcionará melhores 

condições tanto) para os funcionários dltlanto para as crianças. 

O projeto em análise não apresenta quaisquer vícios, devendo destacado que na proposta ficou 

claramente demonstrado o interesse público e, comprovado pelos documentos que o instruem, 

sendo que o imóvel pretendido se destina à alocação de sede própria cio Centro de Estudo 

ifl tintil ''Maria da Glória 1)ias Ribeiro" (Creche Dona ( i lorinha). 

Uma vez atendidos os requisitos legais, nada obsta que seja adquirido pelo Município 

bem imóvel para utilização como sede própria de Centro de Estudos Infantis. 

('ou foimne bem salientado pela Procuradoria do 1 egislativo, para adequação à técnica 
legislativa esta (omissão apresenta as emendas que seguem em anexo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro — CEP 36-100-000 - Conselheiro la íaietc - MG 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3 1 ) 3769-8 103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 G 

PARECER DA COM 	1) ISSÃO E LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PRWI:T() DE LE 

E12013 

95- 

Cumpre,  mencionar que a proposta em c1ucstflo, não apresenta quaisquer vícios de legalidade, 

juridicidade ou rcdaçto, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua 

regular traiu i taçto. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro. concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela 

1eiilidade da proposiçïo em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja 

discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

\L\ IDAS COMISSÕES. 11 DE JUIJI() I)I 2013. 

7, 
PÁ VkR[ADOR J07-\O JLO FERNA\IDIS Rl±NNL)E 

VEREADOR àMt(tAMÉRICO DE ALMII l)A 

4 Au-i 
VEREADOR .\NDR(OSÉ OS SANTOS 

Rua Assis Andrade. 54() - Centro - CEP 36100-00() - Conselheiro 1 .aíaiete - MG 
Fone (0**')])-) i  `69-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



Gamara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
ESTADO l)E MINAS GERAIS 

A 

I'ARLCER 1). (OMISSÃO 1)E LEGISLAÇÃO EJLS'i'IÇ.k A04ROJE1ODE LEI 
E/2013 	 C7, 

SL(;ESTÃO 1)E I:\IKNI)As Ao PROJETO DE LEI No 095-E-2013 

Emenda No 001 ao Projeto de Lei no 095-E-2013 

.\ Ementa do Projeto de 1 ei no 095-E-2013 passa a viger coma seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICIPIO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E i)Á OUTRAS I>ROVIDÍNCIAS." 

[nienda No 002 çio Projeto de Lei rio 09-5-F-2013 

() art. 1 o do Projeto de Lei no 095-E-2() 13 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. Io - Fica o Município de Conselheiro Laftiiete autorizado a adquirir o imóvel 
localizado na Rua Dr. Zebral. no 286. Bairro Mário Zebral---Museu. de propriedade do Sr. 
kdemii Monteiro de Castro. CPF no 091.126.006-44, destinado para instalação da unidade 
escolar denominada Centro de Estudo Infantil Maria da Glória Dias Ribeiro'. 

Emenda No 003 ao Projeto de Lei no 095-F-2 013 

0('.-11-t- 4o do Projeto de Lei no 095-[-,'-2013 'assa a viger com a seguinte redação: 

Art. 4o 1 sa Lei entra em vior na data de sua publicação.-  

1-1A 1—A DAS ('OMISSÕES. 02 1.)E JULI 10 1)1; 2() 13. 

b 
e i  

VEREADOR .Ã() PAULO 1'NRNANI)ES R1ISENI)E 

VEREADOR Pl';\ 11';RlCO 1)E AI N1 Li l)A 

.J(.)Si'\I)OS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 54() -- ('entro - C[P 36400-000 - Conselheiro E..afaiete -- \IG 
Fone (0**3 1) 3769-8 100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro LafaW1,G  A 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N° 095 - E - 2013 

Segue parecer em 03 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígralè autoriza o Poder 

Executivo de Conselheiro Lafaie!e  a adquirir imóvel que esJJeC!twa, e dá oulru.v 

providências. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo que atentou que 

para a verificação da compatibilidade do preço do imóvel com OS parâmetros do 

mercado. podendo o Projeto de Lei ser baixado em diligência pelas Comissões 

Permanentes desta Casa Legislativa a fim de que o Poder Executivo providencie 

avaliações realizadas por corretores de imóveis. Uma vez atendidos os requisitos legais. 

não obsta que seja adquirido pelo Município bem imóvel para utilização como sede 

própria de Centro de Estudos Infantis. Para fins de adequação do Projeto de Lei ora em 

análise à melhor técnica legislativa, a douta Procuradoria do Legislativo sugeriu 

emendas às f. 35. 

Posteriormente. a propositura f'oi encaminhada à Comissão de Legislação e Justiça, 

que concluiu haver de se destacar que, para melhor apreciação do Projeto, esta 

Comissão entende ser de suma importância à apresentação de três outras avaliações do 

imóvel a ser adquirido, motivo pelo qual requereu que fosse a proposta baixada em 

diligência ao Executivo Municipal para adequação. Diante dos argumentos concluiu 

pela juridicidade, pela constitucional idade e pela legalidade da proposição em análise. 

nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja discutida e votada pela 

Câmara em Plenário. 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 



ÇÁ 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI 095 - E - 2013 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Após remetido o Projeto em apreço ao Executivo Municipal, este às fI 39/42. 

apresentou três avaliações do imóvel, conlonrie havia mencionado os pareceres 

anteri O1'CS. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 

dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno desta Casa, foi encaminhada à 

Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural 

para que esta a analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, conforme bem explicado e justificado às tI 04. pelo Chefè do 

Executivo Municipal. atualmente o local onde funciona a creche "Dona Glorinha" nào 

mais atende à demanda. não possuindo, portanto, instalações adequadas e necessárias 

para receber as crianças inclusive com relação à acessibilidade do local (f 04). 

Sendo assim, diante da nobre destinação a que se pretende conferir ao imóvel 

adquirido na presente lei, localizado na Rua Dr. Zebral, 286. Museu. esta Comissão não 

pode se opor à tramitação do presente Projeto. frente aos Princípios da Eficiência. 

moralidade e ao da garantia de acesso à educação básica de qualidade. 

Há que se destacar, que as avaliações necessárias foram apresentadas pelos 

responsáveis credenciados, nas quais se verificam que o preço pago pela Administração 

Pública Municipal encontra-se dentro dos parâmetros de mercado. Outrossim e em 

homenagem ao Princípio da Eventualidade, tais questões devem ser melhor analisadas 

pela Comissão de Economia. Finanças, Tributação e Orçamentos. 

Destarte. diante de todo o exposto, o presente projeto mostra-se de relevante 

importância ao aprimoramento da educação pública municipal. não encontrando esta 

Comissão qualquer óbice para sua aprovação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet -- .1. 
do$W~c  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
ele 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E\\ 

ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURA 

AO PROJETO DE LEI N° 095 - E - 2013 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão. SOOS favoráveis ao 

envio do presente projeto de lei para discussão, apreciação e aprovação em Plenário, em 

conformidade com o artigo 11 7.. §20, inciso II. do Regimento Interno, observando-se as 

emendas apresentadas. 

E o nosso parecer. 

Sala das Comissões. li de julho de 2013. 

Vereador Jose 13 
-----.--- 

entura Celestino 

Vereador Annio Severino de Rezende Lobo 

Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro 

Rua Assis Andrade. 540 - ('entro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



(âiinara IVíunicipal de Conselheiro La 
EL\D() 1F. MI\AS (;ERUS 

PARECER DA ('OMISSÃO DE EC()NOM IA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI Y 095-E.- 2013. 

() Projeto de Lei n 0954L20 13. de autoria do Prefeito Municipal. o anexo Projc(e' de lei 
.4 uforiza o Poder Executivo de Conselheiro La/aiete a adquirir imóvel que es j;eci/ka. e da outras 
providências, vem a esta Comisso para emissio de parecer em conformidade com o ur1). Hicim5 111.. 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela anúlise da pn)po5içà0 e usti licaçà.o apresentada, o projeto de lei possui c nio iIci 

adquirir um imóvel para futuras instalações do Centro de Estudo 1  li 111 Maria da Ci lória Dias 
Ribeiro". unidade escolar municipal conhecida como Creche Dona (_i lorinha. 

Estabelece o art. 19 da Lei orgânica Municipal, no que se rel'rc à aquisição de bens Imóveis. 
dispõe que esta se dará por compra ou permuta. dependendo de prcvia avaliação e a utoriv.açài) 
legislativa. cont'orme a presente proposição. 

O projeto dc lei esta cm conformidade com as formalidades que precedem a coo iataçào 
adminstrativa, contendo a justificativa quanto à necessidade de instalaçào ou localizaçào do serviço 
público, creche muii ici pai. como l'atoi condicionante da escolha do j móvel, bem como demonstrando. 
por avaliação prévia que o preço é compatível com o valor de mercado. praticado ai naimente cm 
Conselheiro 1 a Iiete. 

Contudo, o projeto de lei esta em conformidade com o que preceitua o aitio 1 6 e 1 7 da ei 
orzúnica do Município de 	Conselheiro 	Lafaiete. 	não 	havendo 	do noivo de 	ista 
técnico orçainenlúrio-financeiro. impedimento para a aprovação do Projeto de lei CITI 

A' L',l/,j/Ina despesa será ordenada ou sutis/ei/a vem (iie ex/via recurso di.p';I?nvl e 
cré1/io )ic/o'o pela (ïiiiiara. volvo a que ocorrer Ç)OI' Conta dc eJ'é(lii() exlruor/inurio. 

ljiiinu lei que crie ou aumente (/cs/)('.vas será exe(-/uaclu sem que lela con.vic cm 
recurso pura cilen(Iimemito do corre.vpomu lente e/icargn. 

CO\Ci.USÃO 

1 )ianlc do exposto. não havendo do ponto de 	ta técnico orçamentário-iinanceí 
impedimento pan a aprovação do projeto de lei cm apreL . esta . 'oniissão é favorú cl à -na 
aprovação. 

Rua Assis Andrade. 540 -- Centro -• CEP 3.400-000 (.on-ethciro la ihíete - 
Fone (CO-13 1) 3769-8100 ......I- 	o' 	) 	696 110 3 



6 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 

I•:ST..\DO DE MUNAS GERAIS 

PARECER DA C'OMISSAO 1W ECONOMIA, FINANÇAS. TRII3[TA(A() V 01H 

AO PROJETO DE LEI N' 095-E- 2013. 

SAL•\ I)\S ('ONIISSÕES. 11 1)1-.11 fLHO DE 20L. 

' 
\'ERl- 1)OR WASHINGTON li RI\ \\E)() BANDEIRA 

VEREADOR PEDRO Arv1íRIC() DE ALMEIDA 

\'FREHADOR J(JS'1 RIt\RDO S]RR) 

Rtii Assis Andrade. 4() - ('entro - CLI> 36.400-Ot)t} - Conselheiro 1_aLticiL • -M (j 
Fone 100 - t\ 	:*',70 - 9-81  03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO 1)E REDAÇÃO AO PROJETO  

DE LEI N`09-5-F-2013 

A Com issào de Redação ú de parecer que o Projeto de Lei n 095-1-1-

'10 1 3. de autoria do 1.xecutivo Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo de 

Conselheiro Lafaicie a adquirir imóvel que especifica, e dá outras providências", deva 

ser aprovado pela Câmara, com sua redação original e emendas aprovadas. 

SAI.A I)AS COMISSÕLS. 16 DE J U L H 0 I)l 2013. 

VEREADQÁN13'R'Ô\JOSÉTS SANTOS 

 

NO FERNANDES RESENDE V L READORJ,' 
- 

) PA 

.-. - ar 

VEREADOR 1() AMÉRICO l)F ALMEIDA 

Rua Assis Andrade. 54() - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicie - \'lG 

Fone (0**  1)3769-8100 - I:ax  (0**3 1)3769-8103 



Rua Assis Andrade. 54() - ('entro - CEP 36.400-00() - Conselheiro Laf'aiete - MG 
Fone (0**3  1 ) 3769-8 100 - Fax (0**3  1)3769-8103 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTA 1)0 DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redução ao Pra/cio de Lei ii 095-E-2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 1)E LEI N 095-E-2013 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  095-F-2() 13). 

de autoria kxecutivo Municipal. que "Autoriza o Poder Executivo de Conselheiro 

Lafuiete a adquirir in,ót'eI que especifica, e dá outras providêii(,ias ", deva ser apro ado 

pela Cúmara. com  a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N 095/2013 

AUTORIZA 	O 	MUNICÍPIO 	I)L 

CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 

IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

A C'âniara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Ari. V' - l"ica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a adquirir o imóvel 

localizado na Rua Dr. Zebral. n 286. Bairro Mário Zebral Museu. de propriedade do Sr. Édcm 

Monteiro de Castro. CPF n 091.126.006-44. destinado para instalação da unidade escolar 

denominada "Centro de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro". 

Art. 2 - O imóvel tem a seguinte descrição: constituído de um lote de terreno. 

identificado como lote de número oitenta (80). medindo a área de trezentos metros quadrados 

(300 1,12). dividindo e confrontando: - Pela frente, numa extensão de dez metros (1 Um). com a 

referida Rua "I)r. Zebral"; pelos fluidos, por igual metragem, com o lote número setenta e sete 

(77): pelo lado direito. numa extensão de trinta metros (30m). Com o lote número setenta e nove 

(79): e. pelo lado esquerdo. por igual metragem. com  o lote número oitenta e um (81). com área 

construída de 198.20 m2  (cento e noventa e oito vírgula vinte metros quadra(Ios). devidamente 

aprovada pela Secretaria de Obras sob o n 196/90. conforme Registro Imobiliário n' R-2-2()5$. 

livra n 2-. lis. 2058 do Cartório do 1 Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 

(. ouse Iheiro 1 aIiiete. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESi'ADO DE sIlNAS (;ERAIS 

Parecer ia Comissão de Redação uO) I'rO/L'I() de Lei JI 095-E-20/3 

Parágrafo único - O imóvel 1i devidamente avaliado pela Comissão de 

.\ aliaçio de Imóveis, nomeada pela Portaria 236/2013 em R$ 431.635,74 (quatrocentos e trinta 

e uivt mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

Art. 3 - As despesas decorrentes desta Lei serao suportadas pela dotação 

orçamentária especifica da 1 .ei Orçamentária Anual: 02.25.01.12.-')61.00')4.1014.4.4.90.61.()() 

1 unte de Recurso 1.01.00.  autorizada a suplementuço se necessário. 

Art. 4 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

\I;\ DAS COJv1lSSÕkS. 16 DE JULHO 1)1 :')01' 

VEREADOR A DROIOSÉ DS SANTOS 

VEREADOR. Ão PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade. 5-10 -Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro 1 .aí(aiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de ConselheÍru 1.afai,2  
ESFADO DE MINAS GERAIS 

Redação Final ao Projeto de Lei N° 095-E-2013 

PROJETO DE LEI N°095-E-2013 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 

IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1°  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a adquirir o imóvel 

localizado na Rua Dr. Zebral. n°  286, Bairro Mário Zebral/Museu, de propriedade do Sr. 

Édem Monteiro de Castro. CPF n°  091.126.006-44, destinado para instalação da unidade 

escolar denominada "Centro de Estudo Infantil Maria da Glória Dias Ribeiro". 

Art. 20 - () imóvel tem a seguinte descrição: constituído de um lote de terreno. 

identificado como lote de número oitenta (80), medindo a área de trezentos metros quadrados 

(300 m2). dividindo e confrontando: - pela frente. numa extensão de dez metros (1 Dm), com a 

referida Rua "Dr. Zebra!"; pelos fundos, por igual metragem, com o lote número setenta e sete 

(77): pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (3Oni), com o lote número setenta e 

nove (79); e, pelo lado esquerdo. por igual metragem, corn o lote número oitenta e um (81),, 

com área construída de 198,20 m.2  (cento e noventa e oito vírgula vinte metros quadrados), 

devidamente aprovada pela Secretaria de Obras sob o n°  196/90, conforme Registro 

Imobiliário n°  R-2-2058. Livro n0  2-. fis. 2058 do Cartório do 10  Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O imóvel foi devidamente avaliado pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis, nomeada pela Portaria 236/2013 em R$ 431.63-5,74 (quatrocentos e 

trinta e uni mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

Art. 3°  - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela dotação 

orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual: 02.25.01 .12.361 .0034.1014.4.4.90.61 i00 

- Fonte de Recurso 1.01.00. autorizada a suplementação se necessário. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000- Ç: (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconseiheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
Il\DO DHI \1F\S GER\I 

Redação Final ao Projeto de Lei N° 095-E-2013 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELI1[1RO LAFAIETE. AOS 17 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 

VEREA1t6R BEN'I1TO OLAU APO 
-Drcsidcnt;/da 'árnara - 

VEREADOR ANTÔN S V .RINO [)E REZENDE LOBO 
- 	Secretário da Câmara - 

/AEPS/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - E( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@carnaraconselheirolafaiete.mg.govbr  - Site: www.cmaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE .JULIIO DE 2013. 

lineida ('erqueira Neto 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEiRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.525, DE 17 DE JULH.) DE 2013. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°  - Fica o Municipio de Conselheiro Lafaiete autorizado a adquirir o 
imóvel localizado na Rua Dr. Zebral, n° 286, bairro Mário Zebral/Museu, de 
propriedade do Sr. Edem Monteiro de Castro. CPF n° 091.126.006-44, destinado para 
instalação da unidade escolar denominada "Centro de Estudo infantil 'Maria da Glória 
Dias Ribeiro". 

Art. 2° - O imóvel tem a seguinte descrição: constituído de um lote de 
terreno, identificado como lote de número oitenta (80), medindo a área de trezentos 
metros quadrados (300 m2). dividindo e confrontando: - pela frente, numa extensão de 
dez metros (lOm). com a Rua "Dr. Zebral-, pelos furos, por igual metragem, com o 
lote número setenta e sete (77); pela lado direito, numa extensão de trinta metros (30m), 
com o lote número setenta e nove (79); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com 
o lote número oitenta e um (81), com área construída de 19820 m2  (cento e noventa e 
oito vírgula vinte metros quadrados), devidamente aprovada pela Secretaria de Obras 
sob o n° 196/90, conforme Registro Imobiliário n° R-2-2058, Livro n° 2-. fis. 2058 do 
Cartório do 1° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O imóvel foi devidamente avaliado pela Comissão de 
Avaliação de Imóveis, nomeada pela Portaria 236/2013 em R$ 431.635,74 
(quatrocentos e trinta e um mil, seiscentos e trinta e cii,co reais e setenta e quatro 
centavos). 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela dotação 
orçamentária 	específica 	da. 	Lei 	Orçamentária 	Anual: 
02.25.01.12.361.0034.1014.4.4,90.6l 00 	Fonte de Recurso 1.01.00, autorizada a 
suplementação se necessário. 

Art. 4°  - Esta lei entra em vizor na data de sua publicação. 

wz .4 ntonio eixeira n rade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rcdriges Pereira, lO - Centro Conselheiro Lafaiete - MG. 

PU No 095-E!2013 


